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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 007.192.698-49 

Nome: MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Data de Nascimento: 15/03/1932 

Situação Cadastral: REGULAR 
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está quite com a
Justiça Eleitoral  na presente data .

Certidão emitida às 12:27 em 23/07/2019

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

OMNJ.GGFS.OGS/.KGGQ

Filiação:

Zona: 094

Município: 80853 - CORONEL FREITAS

Seção: 0084

- ELIDIA MARIA RECH CREMA
- CARLOS LUIZ CREMA

UF: SC
Domicílio desde: 15/08/1989

Inscrição: 0266 8709 0973

Data de nascimento: 08/05/1973

Eleitor(a): LUIS CARLOS CREMA
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TERMO DE DECLARAÇÕES DE WALTER DELGATTI NETO: 
AO(S) 23 DIA(S) DO MÊS DE JULHO DE 2019, NESTE(A) POLÍCIA 
FEDERAL - SEDE, EM BRASÍLIA/DF, ONDE SE ENCONTRAVA LUIS 
FLAVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA, DELEGADO DE POLÍCIA 
FEDERAL, MATR. 8220, COMPARECEU WALTER DELGATTI NETO, 
SEXO MASCULINO, FILHO(A) DE (XXX), NASCIDO(A) AOS 
23/03/1989, NATURAL DE ARARAQUARA/SP, CPF (XXX), 
RESIDENTE À (XXX), RIBEIRÃO PRETO/SP, ACOMPANHADO DO 
DEFENSOR PÚBLICO JORGE MEDEIROS DE LIMA, MATR. 
0519/DPU. 
INQUIRIDO(A) A RESPEITO DOS FATOS, RESPONDEU: QUE EM 
MARÇO DE 2019 FEZ UMA LIGAÇÃO PARA SEU PRÓPRIO NÚMERO 
DE TELEFONE E PERCEBEU QUE TEVE ACESSO AO CORREIO DE 
VOZ; QUE SEMPRE UTILIZOU OS SERVIÇOS DE VOIP (VOZ SOBRE 
IP) TENDO EM VISTA SER UM SERVIÇO BEM MAIS BARATO PARA 
EFETUAR LIGAÇÕES TELEFÔNICAS; QUE APÓS TER PESQUISADO 
NA INTERNET CONTRATOU O SERVIÇO DA EMPRESA BRVOZ POR 
APRESENTAR OS PREÇOS MAIS BAIXOS; QUE PRECISAVA 
ENTRAR EM CONTATO COM O SEU MÉDICO E FEZ A EDIÇÃO DO 
NÚMERO CHAMADOR, DENTRO DO SISTEMA DA EMPRESA 
BRVOZ, COLOCANDO O SEU PRÓPRIO NÚMERO (XXX); QUE APÓS 
CONSEGUIR EFETUAR A LIGAÇÃO PARA SEU MÉDICO, REALIZOU 
UMA LIGAÇÃO PARA SEU MESMO NÚMERO, VEZ QUE MANTEVE 
NO SISTEMA BRVOZ COMO NÚMERO CHAMADOR O TELEFONE 
(XXX); QUE ENTÃO PERCEBEU QUE TEVE ACESSO AO SEU 
CORREIO DE VOZ, TENDO ESCUTADO TODAS AS MENSAGENS 
QUE ESTAVAM GRAVADAS; QUE SEMPRE VALIDOU O ACESSO DO 
SEU TELEGRAM POR MENSAGEM DE VOZ, MOTIVO PELO QUAL 
PERCEBEU QUE PODERIA CONSEGUIR OS CÓDIGOS DO 
TELEGRAM DE OUTRAS PESSOAS POR MEIO DO ACESSO A 
MENSAGENS ARMAZENADAS EM CORREIOS DE VOZ; 
QUE APÓS TER TESTADO ESSE MEIO DE OBTENÇÃO DE CÓDIGO 
DE ACESSO EM SUA PRÓPRIA CONTA DO TELEGRAM, RESOLVEU 
TENTAR OBTER O CÓDIGO DO TELEGRAM DA CONTA VINCULADA 
AO NÚMERO DO TELEFONE DO PROMOTOR DE JUSTIÇA MARCEL 
ZANIN BOMBARDI; QUE O PROMOTOR MARCEL ZANIN FOI O 
RESPONSÁVEL PELO OFERECIMENTO DE UMA DENÚNCIA 
CONTRA O DECLARANTE PELO CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS 
RELACIONADO A MEDICAMENTOS PRESCRITOS E CONSUMIDOS 
DESDE A SUA INFÂNCIA; QUE TOMA REGULARMENTE OS 
REMÉDIOS ALPRAZOLAM E CLONAZEPAM; QUE TAIS 
MEDICAMENTOS FORAM APREENDIDOS EM SUA RESIDÊNCIA EM 
UMA OPERAÇÃO POLICIAL QUE INVESTIGAVA CRIMES 
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RELACIONADOS À INTERNET; QUE FOI ABSOLVIDO NESSE 
PROCESSO EM TODAS AS INSTÂNCIAS; QUE TENDO EM VISTA OS 
ATOS ILÍCITOS COMETIDOS PELO PROMOTOR NO PROCESSO 
CONTRA O DECLARANTE, RESOLVEU ACESSAR A CONTA DE 
TELEGRAM DE MARCEL ZANIN; QUE OBTEVE CONVERSAS DE 
CONTEÚDO DE INTERESSE PÚBLICO REALIZADAS PELO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA, MARCEL ZANIN BOMBARDI; QUE 
NESSAS CONVERSAS, MARCEL ZANIN COMETE SUPOSTAS 
IRREGULARIDADES NO EXERCÍCIO DE SUA FUNÇÃO; QUE O 
CONTEÚDO DAS CONVERSAS DO PROMOTOR MARCEL ZANIN 
BOMBARDI FOI ARMAZENADO EM SEU NOTEBOOK E UM CLOUD 
(nuvem) da Dropbox; QUE resolveu não publicar o material obtido na 
conta do TELEGRAM de MARCEL ZANIN por temer ser vinculado ao 
ataque, tendo em vista que morava em uma cidade pequena e era 
conhecido por ter conhecimento avançados em informática; 
QUE através da agenda da conta do TELEGRAM do Promotor MARCEL 
ZANIN teve acesso ao número de um Procurador da República, cujo 
nome não se recorda, o qual participava de um grupo do TELEGRAM 
denominado "VALORIZA MPF"; QUE se recorda que o criador desse 
grupo era o Procurador da República ROBALINHO; QUE através da 
agenda da conta TELEGRAM de um dos Procuradores da República que 
participava do grupo "VALORIZA MPF" conseguiu acesso ao número 
telefônico do Deputado Federal KIM KATAGUIRI; QUE através da 
agenda do TELEGRAM do Deputado Federal KIM KATAGUIRI obteve o 
número do Ministro do STF ALEXANDRE DE MORAES; QUE, do 
mesmo modo, teve acesso ao código da conta do TELEGRAM vinculada 
ao Ministro do STF ALEXANDRE DE MORAES e obteve o número 
telefônico do ex-Procurador Geral da República RODRIGO JANOT; QUE 
por meio da agenda do TELEGRAM de RODRIGO JANOT obteve então 
os telefones de membros da Força Tarefa da Lava Jato no Paraná, 
dentre os quais os Procuradores da República DELTAN DALLAGNOL, 
ORLANDO MARTELLO JÚNIOR e JANUÁRIO PALUDO; QUE todos os 
acessos às contas do TELEGRAM das autoridades públicas acima 
mencionadas ocorreram entre março e maio de 2019; QUE somente 
armazenou o conteúdo das contas de TELEGRAM dos membros da 
Força Tarefa da Lava Jato do Paraná, pois teria constatado atos ilícitos 
nas conversas registradas; QUE dentre as conversas registradas pode 
citar assuntos relacionados ao Procurador da República DIOGO 
CASTOR, que foi afastado por ter financiado um outdoor em Curitiba/PR; 
QUE pode afirmar que não realizou qualquer edição dos conteúdos das 
contas de TELEGRAM das quais teve acesso; QUE acredita não ser 
possível fazer a edição das mensagens do TELEGRAM em razão do 
formato utilizado pelo aplicativo; QUE através da agenda do TELEGRAM 
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do Procurador DELTAN DALLAGNOL teve conhecimento do número de 
telefone utilizado pelo Ministro SÉRGIO MORO; QUE obteve o código do 
TELEGRAM e criou uma conta no aplicativo vinculada ao número 
telefônico do Ministro SÉRGIO MORO; QUE também através da agenda 
do Procurador DELTAN DALLAGNOL teve acesso aos números 
telefônicos de membros do TRF 2, tais como o Desembargador ABEL 
GOMES e o Juiz Federal FLÁVIO; 
QUE não se recorda de ter acessado contas de TELEGRAM de 
Delegados da Polícia Federal lotados no estado de São Paulo; QUE não 
obteve nenhum conteúdo das contas de TELEGRAM do Ministro 
SÉRGIO MORO e dos Magistrados Federais do estado do Rio de 
Janeiro; QUE também teve acesso ao conteúdo das contas do 
TELEGRAM de membros do Ministério Público Federal que atuam no 
caso "GREENFIELD"; QUE não encontrou nada ilícito no conteúdo das 
conversas dos Procuradores da República que atuam no caso 
"GREENFIELD"; QUE em um domingo, mais precisamente na 
comemoração do Dia das Mães de 2019, procurou o jornalista GLENN 
GREENWALD para enviar o conteúdo das contas do TELEGRAM dos 
Procuradores da República DELTAN DALLAGNOL, ORLANDO 
MARTELO JÚNIOR, DIOGO CASTOR e JANUÁRIO PALUDO; QUE 
resolveu procurar o jornalista GLEEN GREENWALD por saber de sua 
atuação nas reportagens relacionadas ao vazamento de informações do 
governo dos EUA, conhecido como o caso SNOWDEN; QUE conseguiu 
telefone do jornalista GLENN GREENWALD através da ex-candidata 
MANOELA D'ÁVILA; QUE obteve o telefone da MANOELA D'ÁVILA 
através da lista de contatos do TELEGRAM da ex-presidente DILMA 
ROUSSEFF; QUE por sua vez conseguiu o telefone da ex-presidente 
DILMA ROUSSEFF através da lista de contato do TELEGRAM do ex-
governador PEZÃO; QUE não se recorda como teve acesso ao número 
de telefone do ex-governador PEZÃO; QUE até hoje mantém em seu 
computador os atalhos de acessos das contas de TELEGRAM da ex-
presidente DILMA ROUSSEFF e do ex-governador PEZÃO; QUE não 
armazenou nenhum conteúdo das contas do TELEGRAM da ex-
presidente DILMA ROUSSEF e do ex-governador PEZÃO, tendo em 
vista que eram contas com poucas mensagens; QUE na manhã do Dia 
das Mães de 2019, ligou diretamente para MANOELA D'ÁVILA 
afirmando que possuía o acervo de conversas do MPF contendo 
irregularidades; QUE ligou para MANOELA D’ÁVILA diretamente da sua 
conta do TELEGRAM e disse que precisava do contato do jornalista 
GLENN GREENWALD; QUE a princípio MANOELA D'ÁVILA não estava 
acreditando no DECLARANTE, motivo pelo qual fez o envio para ela de 
uma gravação de áudio entre os procuradores da República ORLANDO 
e JANUÁRIO PALUDO; QUE no mesmo domingo do Dia das Mães, 
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cerca de 10 minutos após ter enviado o áudio, recebeu uma mensagem 
no TELEGRAM do jornalista GLENN GREENWALD, que afirmou ter 
interesse no material, que possuiria interesse público; QUE começou a 
repassar para GLENN GREENWALD os conteúdos das contas de 
TELEGRAM que havia obtido; QUE como o acervo era muito volumoso, 
optou, juntamente com o GLENN GREENWALD alterar o método de 
envio do material; QUE assim, criou uma conta no Dropbox, enviou o 
material e repassou a senha para GLENN GREENWALD; QUE em 
nenhum momento passou seus dados pessoais para GLENN 
GREENWALD; QUE GLENN GREENWALD ou qualquer jornalista de 
sua equipe conhece o DECLARANTE; QUE nunca recebeu qualquer 
valor , quantia ou vantagem em troca do material disponibilizado ao 
jornalista GLENN GREENWALD; QUE o material disponibilizado ao 
GLEEN GREENWALD foi obtido exclusivamente pelo acesso a contas 
do TELEGRAM; QUE a partir do acesso que teve a contas do 
TELEGRAM de diversas autoridades públicas; QUE conhece GUSTAVO 
HENRIQUE ELIAS DOS SANTOS, SUELEN PRISCILA DE OLIVEIRA e 
DANILO CRISTIANO MARQUES desde a infância em Araraquara/SP; 
QUE nenhum momento repassou para GUSTAVO, SUELEN ou DANILO 
a técnica que criou para acessar contas do TELEGRAM; QUE sabe dizer 
que GUSTAVO utiliza o sistema BRVOZ para realizar ligações por VOIP; 
QUE não sabe dizer se GUSTAVO utiliza o sistema BRVOZ para realizar 
eventuais ligações de números predeterminados ou editados; QUE 
utilizou nome de DANILO para efetuar o contrato de aluguel do imóvel 
que reside; QUE todas as contas vinculadas ao referido imóvel, tais 
como luz e internet, ficaram em nome de DANILO; QUE não possui 
nenhuma conta de criptomoedas; QUE não possui conta do Bitcoin; QUE 
não tentou fazer o acesso a conta de TELEGRAM de nenhuma outra 
autoridade pública além daquelas citadas anteriormente no presente 
termo; QUE entretanto, também acessou o conteúdo do TELEGRAM do 
ex-presidente LULA, tendo acesso apenas a sua agenda do aplicativo; 
QUE não possui qualquer registro dos ataques realizados à conta do 
TELEGRAM do ex-presidente LULA; QUE não acessou a conta do 
TELEGRAM da deputada federal 
JOICE HASSEMAN, do Ministro da Economia PAULO GUEDES ou de 
qualquer outra autoridade do atual Governo Federal; QUE respondeu na 
justiça a dois processos criminais, um por falsificação e outro por tráfico 
de drogas de remédios, tendo sido absolvido em ambos; QUE foi 
condenado a pena de 1 ano e de 2 meses no processo de estelionato 
que correu na 1ª Vara Criminal de Araraquara/SP; QUE recorreu da 
sentença e está aguardando o resultado do recurso no Tribunal de 
Justiça; QUE perguntado se conhece [RASURADO] se reserva ao direito 
de permanecer em silêncio; QUE não possui formação técnica na área 
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de informática, sendo um autodidata; QUE não exerce nenhuma 
profissão remunerada, obtendo seus rendimentos de aplicações 
financeiras que possui; QUE perguntado como obteve recursos para 
compor suas aplicações financeiras, afirmou não saber; QUE também 
realiza trabalhos de formatação para colegas de faculdade; QUE realizou 
operação de câmbio no Aeroporto de Brasília e do Rio Grande do Norte, 
tendo em vista a necessidade de adquirir dólares para um amigo; QUE 
perguntado qual o amigo seria esse, se reserva ao direito de permanecer 
em silêncio; QUE perguntado se comprou dólares a pedido de 
[RASURADO], se reserva ao direito de permanecer em silêncio. Nada 
mais disse e nem lhe foi perguntado. Foi então advertido(a) da 
obrigatoriedade de comunicação de eventuais mudanças de endereço 
em face das prescrições do Art. 224 do CPP. Encerrado o presente que, 
lido e achado conforme, assinam com o(a) declarante e comigo 
CINTHYA SANTOS DE OLIVEIRA, Escrivã de Polícia Federal, Mat. 
9803, que o lavrei. 
 

Fonte: https://g1.globo.com/politica/noticia/2019/07/26/hacker-diz-em-depoimento-como-

chegou-aos-arquivos-de-deltan-e-que-nao-recebeu-dinheiro-pelo-material.ghtml. Acesso em 

04.08.2019. 

https://g1.globo.com/politica/noticia/2019/07/26/hacker-diz-em-depoimento-como-chegou-aos-arquivos-de-deltan-e-que-nao-recebeu-dinheiro-pelo-material.ghtml
https://g1.globo.com/politica/noticia/2019/07/26/hacker-diz-em-depoimento-como-chegou-aos-arquivos-de-deltan-e-que-nao-recebeu-dinheiro-pelo-material.ghtml
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SEGUNDA TURMA
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

HABEAS CORPUS 164.493
PROCED. : PARANÁ
RELATOR : MIN. EDSON FACHIN
PACTE.(S) : LUIZ INACIO LULA DA SILVA
IMPTE.(S) : CRISTIANO ZANIN MARTINS (32190/DF, 153599/RJ, 
172730/SP) E OUTRO(A/S)
COATOR(A/S)(ES) : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CERTIFICO que a Egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo 
em epígrafe, em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte 
decisão:

Decisão:  A  Turma,  por  maioria,  deliberou  a  continuidade  do 
julgamento,  não  obstante  o  pedido  de  adiamento  por  parte  da 
defesa, e deliberou também que a matéria não fosse afetada ao 
Plenário,  vencidos  os  Ministros  Gilmar  Mendes  e  Ricardo 
Lewandowski. Prosseguindo no julgamento, e após o voto do Ministro 
Edson Fachin (Relator) que não conhecia do  Habeas Corpus no que 
foi acompanhado pela Ministra Cármen Lúcia, pediu vista o Ministro 
Gilmar Mendes. Aguardam os demais. Falaram: o Dr. Cristiano Zanin 
Martins  pelo  Paciente  e  a  Dra.  Cláudia  Sampaio  Marques, 
Subprocuradora-Geral  da  República,  pelo  Ministério  Público 
Federal. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski.  2ª Turma, 
4.12.2018.

Decisão: A Turma, por maioria, deliberou adiar o julgamento do 
feito,  vencido  o  Ministro  Ricardo  Lewandowski,  e,  também  por 
votação majoritária, indeferiu a concessão de liminar, proposta 
pelo  Ministro  Gilmar  Mendes,  no  que  foi  seguido  pelo  Ministro 
Ricardo  Lewandowski.  Presidência  da  Ministra  Cármen  Lúcia.  2ª 
Turma, 25.6.2019.

Presidência da Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presentes à 
sessão os Senhores Ministros Celso de Mello, Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski e Edson Fachin.

Subprocurador-Geral da República, Dr. Carlos Vilhena.

Ravena Siqueira
Secretária

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código C506-9CD6-C728-E63E e senha 39E8-89CA-DC95-4B49
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INQUÉRITO 4.781 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES

AUTOR(A/S)(ES) :SOB SIGILO 
ADV.(A/S) :SOB SIGILO 

DECISÃO

Trata-se de inquérito instaurado pela Portaria GP Nº 69,  de 14 de 
março de 2019, do Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente, nos termos 
do art. 43 do Regimento Interno desta CORTE, para o qual fui designado 
para condução, considerando a existência de notícias fraudulentas (fake 
news), denunciações caluniosas, ameaças e infrações revestidas de animus  

caluniandi,  diffamandi  ou  injuriandi,  que  atingem  a  honorabilidade  e  a 
segurança do Supremo Tribunal Federal, de seus membros e familiares.

Em 21 de março, determinei, entre outras providências, a expedição 
de  ofícios  à  Receita  Federal  do  Brasil  para  apresentar:  a)   o  material 
solicitado  no  Ofício  021/2019-GP,  encaminhados  ao  Ministério  da 
Economia, e no Ofício 022/2019-GP, encaminhado ao Secretário da Receita 
Federal  em  07/02/2019  e  b)  informações  sobre  os  andamentos  dos 
Procedimentos Administrativos Disciplinares instaurados com relação ao 
teor do ofícios citados .

As  informações  aportaram  neste  Gabinete  e  foram  juntadas  aos 
autos em 24 de abril, na forma do “Anexo 1” deste inquérito.

Em 24 de julho,  novamente determinei  a expedição de ofícios,  ao 
Secretário  da Receita Federal do Brasil, desta vez solicitando informações 
pormenorizadas sobre o item 3 da Nota Copes nº 48, de 2/3/2018 e os 
critérios  nela  adotados,  no  prazo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas  e   ao 
Corregedor da Receita Federal do Brasil,  solicitando, no mesmo prazo, 
atualização das informações sobre o Processo Administrativo Disciplinar 
nº 14044.7200005/2019-79.

Em resposta,   novas informações foram juntadas aos autos (fls. 77 e 
79/80 do Anexo I). 

É a síntese do necessário. 
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Em  16  de  abril  de  2019,  em  ofício  assinado  por  Jung  Martins, 
Subsecretário  de  Fiscalização  do  Ministério  da  Economia,  foi 
encaminhada a Nota Copes nº 15/2019, de 11 de abril de 2019, juntamente 
com cinco anexos, elaborada pela Coordenação Geral de Programação e 
Estudos  (Copes)  da  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil,  com 
esclarecimentos sobre a matéria. 

Em que  pese  a  Receita  Federal  ter  explicitado,  genericamente,  as 
diretrizes  do  programa  e  apontado  que,  a  fiscalização  dos  tributos 
internos  compete  à  área  de  programação  a  atividade  de  seleção  de 
contribuintes, na presente hipótese não se verificou a necessária atuação 
de forma técnica e impessoal, pois a escolha fiscalizatória em relação a 
“agentes públicos” foi realizada sem critérios objetivos e com total ausência 
de  razoáveis  indícios  de  ilicitude,  baseada  nos  seguintes  fatores 
“genéricos”, conforme aponta o órgão: 

“-  constatação  da  CGU  de  indícios  de  irregularidades 
tributárias  e  participação  de  agentes  públicos  em  esquemas 
escusos;  a  Controladoria-Geral  frequentemente  solicita 
compartilhamento de  dados com fundamento no  art.  198 do 
CTN;

-  subsídios  apresentados  pelo  Tribunal  de  Contas  da 
União; ainda em 2016 a Egrégia Corte de Contas encaminhou 
duas representações apontando indícios de incompatibilidade 
entre  a  variação  patrimonial  e  as  receitas  informadas  por 
agentes públicos em declaração anual de bens e rendas; 

-  constatação,  pela  própria  área  de  fiscalização  desta 
Secretaria,  de  casos  concretos  onde  houve  participação  de 
agentes  públicos  em  fraudes  fiscais  e  outros  crimes,  que 
implicaram RFFP; 

- indícios de irregularidades cometidas por servidores da 
própria RFB, conforme tratativas com a área da Corregedoria; e

- notícias na imprensa de participação de agentes públicos 
em esquemas fraudulentos” 
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A explicação prossegue: 

“-  subconjunto  1:  os  declarantes  em  DIRPF  como 
servidores  federais  da  administração  direta,  mais  os  65  mil 
maiores  rendimentos  tributáveis  de  pessoa  jurídica  da 
administração indireta, e todos do Ministério da Fazenda; 

- subconjunto 2: a lista de servidores federais com cargos 
comissionados  em  março  de  2016  (DAS  e  equivalentes) 
compilada pela Corregedoria da Receita Federal; 

-  subconjunto  3:  a  lista  de  agentes  públicos  (judiciário, 
ministério público e parlamentares encaminhadas pelo TCU à 
RFB  em  2016  contendo  indícios  de  variação  patrimonial 
descoberto com base em DIRPF, totalizando 770 ocorrências; 

-  subconjunto  4,  totalizando  aproximadamente  315  mil 
CPF:  os  declarantes  em  DIRPF  como  servidores 
estaduais/distritais  e  municipais  da  administração  direta  e 
indireta  cujos  rendimentos  de  pessoa  jurídica  tenham  sido 
iguais ou superiores a R$ 150 mil”.

Dessa  maneira,  a  Receita  Federal  conclui  que  atingiu  uma  base 
inicial de potenciais averiguados de aproximadamente 818 mil CPFs de 
agentes públicos. 

Nesses exato momento, a ausência de critérios objetivos demonstrou 
a  real  possibilidade de direcionamento da atividade fiscalizatória  para 
atingir “alvos predeterminados”, pois de 818 mil CPFs de agentes públicos a 
Receita Federal chegou a 133 contribuintes.

A possibilidade de ocorrência de manipulação e desvio de finalidade 
acentuam-se quando a própria Receita Federal afirma que:

“buscou-se tecnicamente reduzir o quantitativo de casos a serem  

encaminhados para depuração interna, chegando-se a 134 ocorrências.  

A rigor, foram 133 contribuintes, sendo que um deles foi encaminhado  

para  duas  distintas  unidades  descentralizadas,  pois  inicialmente  

associado  a  fatos  em  diferentes  anos-calendário,  com  alteração  de  

domicílio tributário no período”. 
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Anote-se  que  ao  afirmar  que  “buscou-se  tecnicamente  reduzir  o  

quantitativo de casos a serem encaminhados para depuração interna”, a Receita 
Federal  não  apresentou  nenhuma  informação  concreta  que  permita 
verificar  quais  as  bases  técnicas  e  metodológicas  utilizadas  para  essa 
redução– de 818 mil contribuintes iniciais para 133 contribuintes finais. 
Tão somente apresentou requisitos  subjetivamente escolhidos,  que,  em 
tese, podem indicar efetivo e ilegal direcionamento.

Além de não apontar quais foram as bases técnicas e metodologias 
objetivas que levaram a escolha de critérios puramente subjetivos para se 
chegar a 133 contribuintes, a Receita Federal não apontou a existência de 
qualquer indício de irregularidade desses contribuintes para a realização 
dessa operação.

Instada novamente a esclarecer quais seriam esses critérios objetivos 
utilizados para a seleção de contribuintes, o órgão em questão limitou-se 
a  replicar  a  informação  anteriormente  fornecida  no  item  18  da  Nota 
105/2019, onde, novamente, aponta como um dos critérios de escolha as 
“notícias  na  imprensa  de  participação  de  agentes  públicos  em  esquemas  

fraudulentos”.

Não é crível que um órgão como a Receita Federal do Brasil, com 
acesso  a  dados  dos  contribuintes  de  todo  país  e  dotada  de  inúmeros 
mecanismos  de  fiscalização,  utilize-se  de  “notícias  na  imprensa” para 
dirigir o alcance de suas frentes de trabalho, em especial, para investigar 
supostos atos ilícitos de agentes públicos com prerrogativa de foro.

Não  houve,  portanto,  esclarecimento  sobre  a  objetividade  dos 
critérios  adotados,  o  que,  até  o  presente  momento,  demonstra  a 
possibilidade  de  manipulação,  desvio  de  finalidade  e  quebra  das 
necessárias legalidade e impessoalidade.

Não bastasse isso, a sequência procedimental ocorrida nos órgãos da 
Receita  Federal  caracterizou-se  por  flagrantes  violações  à  legalidade, 
inclusive com vazamentos de informações sigilosas, conforme verificado 
durante as investigações.

Em  22/03/2019,  foi  expedido  o  ofício  1545/2019  ao  Secretário  da 
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Receita  Federal  do  Brasil,  solicitando  cópia  sobre  os  andamentos  dos 
Procedimentos  Administrativos  Disciplinares  instaurados  com  relação 
aos vazamentos de informações sigilosas ocorridos. Em 9/04/2019 o ofício 
1545/2019  foi  aditado  para  que  a  solicitação  ali  contida  abrangesse 
também  o  fornecimento  de  cópia  de  todo  o  material,  dados  e 
esclarecimentos  requisitados  no  ofício  nº  040/2019-GP,  enviado  pela 
Presidência deste Tribunal em 26/02/2019. 

Em 04 de abril de 2019, foi recebido o ofício nº 19/2019 – RFB/Coger 
(Petição STF nº 0018179) contendo as informações relativas ao resultado 
da  sindicância  investigativa  instaurada  para  apurar  o  vazamento  de 
informações. No mesmo ofício, informou o corregedor da Receita que foi 
instaurado o Processo Administrativo Disciplinar nº 14044.7200005/2019-
79, com o objetivo de apurar eventuais responsabilidades decorrentes do 
referido vazamento.

Constou  das  informações  do  Subsecretário  de  Fiscalização  da 
Receita:

“tomou  conhecimento  no  dia  7  de  fevereiro  de  2019,  por  

intermédio  do  ex-Secretário  da  RFB,  Jorge  Rachid,  sobre  possível  

vazamento de informações sobre procedimento fiscal em andamento na  

RFB,  em  desfavor  do  contribuinte  Gilmar  Ferreira  Mendes,  CPF  

150.259.691-15,  e  Guiomar Feitosa  de  Albuquerque Lima Mendes,  

CPF 225.352.251-15.”

Apurou-se  que:  a)  o  documento  foi  assinado  digitalmente  pelo 
Auditor-Fiscal  da  RFB,  Luciano  Francisco  Castro,  Siape  65.476;  b)  o 
documento original timbrado foi impresso pelo E-CAC diretamente pelo 
contribuinte; c) o documento impresso tem 25 páginas e possui o código 
de localização EP05.1118.16248.LV7P. 

Pela análise do código de localização, verificou-se que o documento 
é intitulado AIF – SERGIO ZVEITER, juntado e assinado pelo auditor-
fiscal  Luciano  Francisco  Castro,  em  2/8/2018,  cujo  contribuinte  é  a 
empresa FIBRIA CELULOSE S.A.

O documento possui três análises distintas: 
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a)Análise  de  interesse  fiscal  dos  contribuintes  Gilmar 
Ferreira  Mendes  e  Guiomar  Feitosa  de  Albuquerque  Lima 
Mendes;

b)Análise de interesse fiscal dos contribuintes Luiz Zveiter 
e Gabriela Brito Zveiter;

c)Análise  de  interesse  fiscal  dos  contribuintes  Sérgio 
Zveiter e Cristiane Dias Zveiter. 

Constatou-se  ainda  que  Sérgio  Zveiter  é  sócio  do  escritório  de 
Advocacia  Zveiter  e  que  a  empresa  Fibria  Celulose  S.A.  foi  uma  das 
empresas tomadoras de serviços do referido escritório. 

O  dossiê  em  questão  foi  movimentado  pelos  auditores  Marco 
Aurélio da Silva Canal, Eduardo Pucci Hercos, Eduardo Augusto Roelke, 
Genilson Antonio Zotelle e Wilson Nelson da Silva. 

O  auditor  Wilson  Nelson  desabilitou  a  função  que  classificava  o 
processo  como  sigiloso  em  19/10/2018,  para  que  a  empresa  pudesse 
solicitar  a  juntada de  documentos  diretamente  no  sistema.  Na mesma 
data houve a juntada e em 5/11/2018 a empresa Fibria Celulose fez cópia 
integral do processo. 

Em  01/08/2018,  o  auditor  Luciano  Francisco  Castro  cadastrou  19 
novos dossiês de diligências; no dia seguinte, o auditor anexou e assinou 
digitalmente documentos em 18 desses dossiês. O documento intitulado 
AIF – Sérgio Zveiter foi juntado em 8 dossiês distintos. 

A apuração concluiu que:

“do conjunto de informações presente, é possível identificar as  

circunstâncias  justificantes  que  conduziram  ao  vazamento.  Os  

elementos indicam que o auditor Luciano Francisco Castro agrupou  

equivocadamente a análise do contribuinte Gilmar Mendes e a análise  

da família Zveiter em um mesmo arquivo e juntou este arquivo em  

processos  de  interesses  distintos”  (...)  “não  se  pode  concluir,  no  

entanto,  de  posse  dos  elementos  que aqui  se encontram, que tenha  

havido uma deliberação consciente de um dos servidores ou mesmo do  

conjunto dos servidores em praticar o vazamento de dados. Não parece  
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razoável,  aliás,  supor  que  os  servidores  integrantes  das  referidas  

equipes EPP ou Efrau, com a intenção de vazar os dados, os fariam  

por  meio  de  um  documento  registrado  no  sistema  e-processo,  

aguardando o pedido de cópia do contribuinte objeto de diligência. Por  

óbvio, tal dossiê poderia ser vazado, caso fosse a intenção de algum  

membro  da  equipe,  de  forma  simples  e  com  quase  nenhuma  

rastreabilidade.  Os  elementos  indicam  se  tratar  de  negligência,  

imperícia,  falta  de  procedimentos  adequados,  falta  de  ações  de  

prevenção, falha de supervisão e falta de cuidado dos servidores das  

equipes”.

Tais  informações  foram  amplamente  divulgadas  na  imprensa, 
expondo os contribuintes ali citados à especulações de toda sorte, com 
clara ofensa à intimidade, privacidade e honra pessoal e institucional.

A  ilegalidade  na  conduta  dos  agentes  da  Receita  Federal  ficou 
constatada na apuração interna,  tendo a  comissão instituída concluído 
pelos  indiciamentos  do  Auditor-Fiscal  Wilson  Nelson  da  Silva  e  do 
Auditor-Fiscal Luciano Francisco Castro, conforme juntado aos autos:

10. No curso do apuratório ficou claro à Comissão que o 
Auditor-Fiscal  Wilson  Nelson da  Silva,  com seus  atos,  ainda 
que  sem  intenção  dolosa,  possibilitou  que  a  empresa 
diligenciada, Fibria Celulose S.A., tivesse acesso a dados fiscais 
de  terceiros,  posteriormente  divulgados  à  imprensa.  11.  A 
presente  indiciação  escora-se  na  convicção  preliminar  de  o 
servidor Wilson Nelson da Silva ter efetuado a "remoção" do 
sigilo  do  dossiê  de  diligência  n°  10010.001752/0818-64,  às 
11:15:11hs do dia 19/10/2018, com a consequente abertura dos 
dados fiscais de terceiros para a já citada empresa diligenciada, 
depois divulgados para a imprensa. 12. Para formar a convicção 
acima exposta, a comissão baseou-se nos registros do Relatório 
de Auditoria de Processos (fls. 44 a 49) do sistema de processo 
eletrônico  (eProcesso),  sendo a  retirada  do  sigilo  confirmada 
pelo  próprio  acusado  em  seu  interrogatório,  realizado  em 
02/07/2019, com termo acostado às fls. 420 a 423 deste PAD, ao 
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responder ao questionamento nº 8 da Cl,  conforme transcrito 
abaixo:

"8)  Perguntado  pela  Comissão,  por  intermédio  do 
Presidente,  por  que  após  fazer  as  intimações  referentes  aos 
dossiês  das  empresas  Fibria  Celulose  SA,  Carioca  Christian 
Nielsen  Engenharia  SA,  Cristalia  Produtos  Químicos 
Farmacêuticos  Ltda,  Escritório  de  Advocacia  Zveiter,  SPE 
Cabuçu  de  Baixo  Incorporações  Ltda  e  Base  Engenharia  e 
Serviços  de  Petróleo  e  Gás  SA,  o  interrogado  fez  a  retirada 
manual do sigilo interno do processo e a retirada da inibição de 
visualização  externa  do  interessado,  respondeu QUE:  no  dia 
15/10 pela manhã recebeu uma ligação da Fibria, acredita, que 
reclamou que não estava visualizando o processo para anexar a 
documentação  solicitada;  que  descobriu  que  esta 
impossibilidade de visualização se devia ao sigilo imposto ao 
processo, tendo então retirado este sigilo de todos os processos 
citados, já que supôs que todos deveriam estar com o mesmo 
problema;  que  a  única  intenção  desta  retirada  foi  permitir  a 
anexação da documentação solicitada;”

(...)
15.  Os  dados  sigilosos  repassados  à  imprensa  são  os 

constantes  da  Análise  de  Interesse  Fiscal  relativa  ao 
contribuinte Gilmar Ferreira Mendes e seu cônjuge, autuadas às 
fls. 34 a 43 deste processo, e que teria gerado a denúncia ora 
investigada,  ficando  claro  à  Cl  que  a  retirada  do  sigilo 
promovida pelo acusado permitiu o acesso aos dados sigilosos 
por parte da diligenciada, com posterior divulgação à imprensa. 
16.  E  ao  assim agir,  levantando o  sigilo  sobre  o  processo,  o 
acusado  contrariou  normas  em  vigor  no  âmbito  da  Receita 
Federal, a saber: a Portaria Sufis Nº 1.905, de 18 julho de 2012 e 
o Manual sobre o Dossiê do Procedimento Fiscal (DPF).

Não  há,  portanto,  como  negar  a  existência  de  irregularidades 
ocorridas durante tais procedimentos, que, sem critérios objetivos e em 
desrespeito ao princípio da impessoalidade, escolheram contribuintes a 
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serem  investigados,  apesar  da  ausência  de  qualquer  indício  de 
irregularidade e, posteriormente, vazaram dados sigilosos.

Dessa  maneira,  são  claros  os  indícios  de  desvio  de  finalidade na 
apuração  da  Receita  Federal,  que,  sem  critérios  objetivos  de  seleção, 
pretendeu, de forma oblíqua e ilegal investigar diversos agentes públicos, 
inclusive  autoridades  do  Poder  Judiciário,  incluídos  Ministros  do 
Supremo Tribunal Federal, sem que houvesse, repita-se, qualquer indicio 
de irregularidade por parte desses contribuintes.

Por tais  fundamentos,  presentes  graves indícios de ilegalidade no 
direcionamento das apurações em andamento na Receita  Federal,  com 
aparente  quebra  dos  princípios  da  legalidade  e  impessoalidade, 
DETERMINO CAUTELARMENTE, 

1) A SUSPENSÃO IMEDIATA de todos os procedimentos 
investigatórios  instaurados  na  Receita  Federal  ou  em  outros 
órgãos, com base na Nota Copes n. 48, de 2/3/2018, em relação 
aos 133 contribuintes;

2)  O  AFASTAMENTO  TEMPORÁRIO  de  todas  as 
atividades funcionais dos Auditores Fiscais WILSON NELSON 
DA  SILVA  (matrícula  01169778)  e  LUCIANO  FRANCISCO 
CASTRO  (matrícula  0065476),  por  indevida  quebra  de  sigilo 
noticiada  no  PAD  14044.720005/2019-79,  até  a  conclusão  do 
presente inquérito, em virtude da existência de graves indícios 
da prática de infração funcional prevista no art. 116, inciso II da 
lei n. 8.112, de 1990; bem como, da prática de infração penal e 
improbidade administrativa.

DETERMINO, ainda, que o Secretário da Receita Federal, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias:

(a) Informe, detalhadamente, qual a “constatação da CGU 

de  indícios  de  irregularidades  tributárias  e  participação  de  agentes  

públicos  em  esquemas  escusos”,  bem  como  quais  os  “subsídios  

apresentados pelo Tribunal de Contas da União; ainda em 2016 (...)  
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apontando indícios de incompatibilidade entre a variação patrimonial  

e as receitas informadas por agentes públicos em declaração anual de  

bens e rendas”, que levaram a escolha subjetiva de fiscalização 
dos 133 contribuintes;

(b)  Aponte  se  houve  compartilhamento  dessas 
informações com outros órgãos públicos; indicando-os;

(c) Remeta cópia integral do procedimento iniciado com a 
NOTA COPES nº 48, bem como de todos os 133 procedimentos 
fiscalizatórios dela derivados.

Por fim,  DETERMINO as oitivas  dos  auditores  Luciano Francisco 
Castro, Wilson Nelson da Silva, Marco Aurélio da Silva Canal, Eduardo 
Pucci Hercos, Eduardo Augusto Roelke e Genilson Antonio Zotelle, que 
serão realizadas pelo magistrado instrutor do presente inquérito.

Cumpra-se, com URGÊNCIA.
Ciência à Procuradora Geral da República, mantendo-se o sigilo.

Brasília, 1º de agosto de 2019.

Ministro ALEXANDRE DE MORAES

Relator
Documento assinado digitalmente
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Nota pública sobre o Inquérito do STF nº 4.781

 

Brasília (2/8/2019) — A decisão do ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) 

Alexandre de Moraes que determinou a suspensão de investigações em curso e 

o  afastamento de  servidores  da Receita  Federal  de  suas  funções  é  mais  um 

capítulo do ilegal Inquérito nº 4.781, aberto pela Corte sem objeto e investigados 

definidos  e  que  tramita  em  segredo  de  justiça,  sem  acesso  por  parte  do 

Ministério Público Federal. Desde a sua gênese, a investigação citada afronta o 

Estado Democrático  de  Direito  ao  usurpar  atribuição do Ministério  Público, 

determinar apuração sem fato determinado, e limitar a liberdade de expressão 

e, agora, o exercício de competências de servidores públicos previstas em lei.

Conforme expressado anteriormente, a Associação Nacional dos Procuradores 

da República (ANPR) e toda a jurisprudência e doutrina jurídicas brasileiras, de 

forma  consensual  e  pacífica,  consagram  a  ideia  de  separação  radical  entre 

Estado  juiz  e  Estado  acusador.  Dessa  maneira,  o  STF  não  tem  o  papel  de 

investigar pessoas, muito menos a partir de fatos indeterminados. Apenas por 

isso,  o  inquérito,  aberto  de  ofício  pelo  Supremo  para  que  a  própria  Corte 

promovesse investigação criminal, seria uma exceção à lei. Ocorre que o titular 

exclusivo  da  ação  penal  pública,  o  Ministério  Público,  decidiu  pelo 

arquivamento da investigação, o que torna as decisões do ministro Alexandre 

de Moraes manifestamente ilegais.

As decisões judiciais  adotadas pelo ministro com base no Inquérito nº  4.781 

colocam  em  xeque  a  isenção  e  a  imparcialidade  do  Poder  Judiciário  e 



produzirão  elementos  nulos  em  qualquer  processo.  Por  violar  o  sistema 

acusatório e os princípios da impessoalidade e do juiz natural — o inquérito foi 

distribuído ao ministro Alexandre de Moraes sem sorteio —, a ANPR impetrou 

no  Supremo,  em  abril,  habeas  corpus  coletivo  para  que  sejam  anulados  os 

mandados de busca e apreensão já expedidos e impedidas novas diligências 

baseadas no inquérito. Da mesma forma, impetrou mandado de segurança para 

que sejam garantidos a procuradores o direito à liberdade de expressão, bem 

como não serem alvo de investigação sem a supervisão do Ministério Público 

Federal. 

Para resguardar a normalidade dos atos jurídicos e os postulados do Estado 

Democrático de Direito, é imperioso o imediato encerramento do Inquérito nº 

4.781 e  também que,  se  houver  fatos  ilícitos  a  serem apurados,  sejam quais 

forem os autores ou as vítimas, sejam respeitadas as competências legais que 

definem as instituições e autoridades que devem apurá-los.

Diretoria da Associação Nacional dos Procuradores da República
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INQUÉRITO 4.781 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES

AUTOR(A/S)(ES) :SOB SIGILO 
ADV.(A/S) :SOB SIGILO 

DECISÃO 

Trata-se de inquérito instaurado pela Portaria GP Nº 69,  de 14 de 
março de 2019, do Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente, nos termos 
do art. 43 do Regimento Interno desta CORTE, para o qual fui designado 
para condução, considerando a existência de notícias fraudulentas (fake 
news), denunciações caluniosas, ameaças e infrações revestidas de animus  

caluniandi,  diffamandi ou  injuriandi,  que  atingem  a  honorabilidade  e  a 
segurança  do  SUPREMO  TRIBUNAL FEDERAL,  de  seus  membros  e 
familiares, extrapolando a liberdade de expressão. 

O  Presidente  desta  CORTE,  Exmo  Sr  Ministro  DIAS  TOFFOLI, 
autorizou, em 12 de abril de 2019, a investigação de matérias veiculadas 
pelo site O Antagonista e Revista Cruzoé,  conforme mensagem abaixo 
reproduzida:

“Exmo Sr Ministro Alexandre de Moraes 
Permita-me o uso desse meio para uma formalização, haja 

vista estar fora do Brasil.
Diante de mentiras e ataques e da nota ora divulgada pela 

PGR que encaminho abaixo, requeiro a V. Exa.
Autorizando  transformar  em  termo  está  mensagem,  a 

devida apuração das mentiras recém divulgadas por pessoas e 
sites ignóbeis que querem atingir as instituições brasileiras”.

É o breve relato. 

DECIDO.

A Constituição Federal consagra a plena liberdade de manifestação 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 5777-AC22-DD59-5C3E e senha 23AD-7F0F-2C75-9F54



INQ 4781 / DF 

do pensamento, a criação, a expressão, a informação e a livre divulgação 
dos fatos, no inciso XIV do art. 5º, protegendo-os em seu duplo aspecto, 
como ensinado por PINTO FERREIRA, tanto o positivo, ou seja, proteção da  

exteriorização da opinião, como sob o aspecto negativo, referente à proibição de  

censura (Comentários à Constituição brasileira. São Paulo: Saraiva, 1989. 
V. 1, p. 68). 

A plena proteção constitucional da exteriorização da opinião (aspecto  

positivo)  não  significa  a  impossibilidade  posterior  de  análise  e 
responsabilização  por  eventuais  informações  injuriosas,  difamantes, 
mentirosas e em relação a eventuais danos materiais e morais,  pois os 
direitos à honra, à intimidade, à vida privada e à própria imagem formam 
a proteção constitucional à dignidade da pessoa humana, salvaguardando 
um espaço íntimo intransponível por intromissões ilícitas externas. 

Dessa maneira, conforme tive oportunidade de enfatizar em diversos 
casos  submetidos  à  minha  relatoria,  eventuais  abusos  porventura 
ocorridos no exercício da liberdade de expressão são passíveis de exame e 
apreciação pelo Poder Judiciário, com a cessação das ofensas e direito de 
resposta (Rcl 33.040, Dje de 18/2/2019; Rcl 31.858, Dje de 26/9/2018; Rcl 
31.130, Dje de 29/8/2018; Rcl 30.203, Dje de 30/4/2018).

É exatamente o que ocorre na presente hipótese, em que há claro 
abuso no conteúdo da matéria veiculada, ontem, 12 de abril de 2019, pelo 
site O Antagonista e Revista Crusoé, intitulada “O amigo do amigo de 
meu pai”. 

A gravidade das ofensas disparadas ao Presidente deste SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL, no teor da matéria, acima mencionada, provocou 
a atuação da PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA, que publicou a 
seguinte nota de esclarecimento:

“Ao  contrário  do  que  afirma  o  site  O  Antagonista,  a 
Procuradoria-Geral  da  República  (PGR)  não  recebeu nem da 
força tarefa Lava Jato no Paraná e nem do delegado que preside 
o  inquérito  1365/2015  qualquer  informação  que  teria  sido 
entregue  pelo  colaborador  Marcelo  Odebrecht  em  que  ele 
afirma que a descrição “amigo do amigo de meu pai” refere-se 
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INQ 4781 / DF 

ao presidente do Supremo Tribunal federal (STF), Dias Toffoli”.
 

Em  resposta  à  nota  emitida  pela  PROCURADORIA GERAL DA 
REPÚBLICA, O Antagonista,  ainda ontem, reiterou o conteúdo da sua 
primeira publicação – o que agrava ainda mais a situação, trazendo, ao 
caso, contornos antidemocráticos. 

Obviamente, o esclarecimento feito pela PROCURADORIA GERAL 
DA REPÚBLICA tornam falsas as afirmações veiculadas na matéria “ O 
amigo do amigo de meu pai”, em típico exemplo de  fake news – o que 
exige a intervenção do Poder Judiciário, pois, repita-se, a plena proteção 
constitucional da exteriorização da opinião (aspecto positivo) não constitui 
cláusula  de  isenção  de  eventual  responsabilidade  por  publicações 
injuriosas e difamatórias, que, contudo, deverão ser analisadas sempre a  

posteriori,  jamais  como  restrição  prévia  e  genérica  à  liberdade  de 
manifestação (Rcl 33.040, Dje de 18/2/2019; Rcl 31.858, Dje de 26/9/2018; 
Rcl 31.130, Dje de 29/8/2018; Rcl 30.203, Dje de 30/4/2018).

Em razão do exposto DETERMINO que o site O Antagonista e a 
revista  Cruzoé  retirem,  imediatamente,  dos  respectivos  ambientes 
virtuais a matéria intitulada “O amigo do amigo de meu pai” e todas as 
postagens subsequentes que tratem sobre o assunto, sob pena de multa 
diária de R$ 100.000,00 (cem mil reais), cujo prazo será contado a partir 
da intimação dos responsáveis.

A  Polícia  Federal  deverá  intimar  os  responsáveis  pelo  site  O 
Antagonista  e pela Revista CRUSOÉ para que prestem depoimentos no 
prazo de 72 horas.

Cumpra-se imediatamente. 
Servirá esta decisão de mandado.
Brasília, 13 de abril de 2019.

Ministro ALEXANDRE DE MORAES

Relator
Documento assinado digitalmente
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~lh6es 8 Advogados Associados~S 	Eduardo Sanz Advogados Associados 

ILM~~~~ DR. DELEGADO DE POLfCIA FEDERAL FILIPE HILLE PACE, DA 
SUPERINTENDNCIA REGIONAL NO PARAN 

S~G~LOSO 

Ref.: Of cio n~~ 1280/2019 - IPL 1365/2015-4 SR/PP/PR 

~RCELO BAH~AODEBRECET, Colaborador da Justi9a, vem, 

por seus advogados signatarios, apresentar os esclarecimentos 

solic~ados no Oficio em refer6ncia, na forma do arquivo anexo. 

Por oportuno, reitera que esta a disposi9ao para prestar quaisquer 

outros eventuais esclarecimentos que se fizerem necessarios. 

Curitiba/PR, 

em 3 de abril de 2019. 

Thiago Neuwer~~ 
OAB/PR 61.638 
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Esciarecimen~os do Colaborador da ~Justi9a !'URCELO BAHIA ODEBRECHT em 

resposta ao Oficio n~~ 1280/2019 - IPL 1365/2015-4 SR/PT/PR 

~~~ esclarecimento, com o de~alhainen~o possivel,dos assuntos liC~os 

e iucitos ~ratados, assim como ~dent~~ica9ao de even~1~ais 

codinomes, nos e-mauls da f. 39, 97/98, 121/1 22, 154, 624/627, 

715 do arquivo "i 07 ~ 05 ~ 2018 Anexo 4J~4 ~pdf": 

a. f. 39: 

De: Adriano Sa de Seixas Maia 

Enviado em: sexta-feira, 13 de julho de 2007 13:30 

Para: Marcelo Bahia Odebrecht; Irineu Berardi Meireles 

Assunto: RES: 

Em curso. 

-----Mensagem original 	 
De: Marcelo Bahia Odebrecht 

Enviada em: sexta-feira, 13 de julho de 2007 11:09 

Para: Irineu Berardi Meireles 

Cc: Adriano Sa de Seixas Maia 

Assunto: 

Afinal voc6s fecharam com o amigo do amigo de meu pai? 

Refere-se a tratativas que AdHano Maia tinha coin a AGU sobre temas 
envolvendo as mdrel6 tHcas do Rio Madeira. 

"Amigo do amigo de meu pai"se refere a Jos' Antonio Dias Toffol i. 

A natureza e o conteddo dessas tratat~,as, porm, s6 podem ser 
devidamen te esclarecidos Por Adriano Maia, que as conduziu. 

b. f.97/98: 

De: Marcelo Bahia Odebrecht 

Enviado em: segunda-feira, 29 de outubro de 2007 18:19 

Para: Benedicto Barbosa da Silva Junior 

Cc: Henrique Valladares; Irineu Berardi Meireles; Carlos Roberto M Alves Dias; 

Marcos Wilson Spyer Rezende 

Assunto: Re: ENC: Furnas, Petrobras/Suzanol 

Dos males o menor. Ainda estamos no controle. HV pode lhe detalhar mais. 

E segundo o amigo de meu pai ele ira nos compensar em dobro. 

RD: e importante circular o press release que TM e equipe prepararam para todos os meus diretos 
ainda hoje ou 

amanha cedo. Para que eles estejam com conhecimento do tema. 

	O~~nal Message ~~~~ 

From: Benedicto Barbosa da Silva Junior 

To: Marcelo Bahia Odebrecht 

Sent: Mon Oct 29 16:13:27 2007 

Subject: ENC: Furnas, Petrobras/Suzanol 

A Gente abriu m~o de Voith-Siemens e Cia 	Jr 

Refere-se a decis~o pubncada na midia "da construtora Odebrecht 
de abrir mdo do contrato de exclusividade com os seus fornecedores 
no processo de ~cita9ao da hidrel6ti~ca de Santo Ant6nio, no rio 
Madeira, em Rond6nia". Esta negocia9~o foi feita entre Emilio 
Odebrecht e o presidente Lula ("amigo de meu pai") que prometeu 
compensar a Odebrecht em dobro (de alguma forma que s6 Emilio 
Odebrecht pode exp~car). 
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c. f. 121/122: 

De: Marcelo Bahia Odebrecht 

Enviado em: sexta-feira, ide fevereiro de 2008 17:16 

Para: Bernardo Afonso de Almeida Gradin; Irineu Berardi Meireles 

Cc: Henrique Valladares 

Assunto: Re: RES: CA Furnas 

Entendo as preocupacoes de Meireles com St Antonio, mas acho que temos condicao de iniciarmos 

negando com as justificativas que comentei no email anterior. Tem que ser uma negativa, digamos, 

re-fundamentada. 

Acho que a pressao agora nao devera ser a mesma pois tem o italiano, tem a C4 que iniciamos 

conversa no sentido de nao fazerem barulho agora... 

Ou seja da para sem grande desgates ganharmos tempo e quem sabe mantermos a proibicao ou 

atendermos o pedido da pessoa certa e na hora certa (que concordo nao ser Cardeal, nem agora). 

	Original Message ~~~~ 

From: Bernardo Afonso de Almeida Gradin 

To: Irineu Berardi Meireles; Marcelo Bahia Odebrecht 

Cc: Henrique Valladares 

Sent: Fri Feb 01 13:40:29 2008 

Subject: RES: CA Furnas 

Acho que teremos que ceder, mas vamos aguardar que os novos interlocutores do MME nos 

abordem e "comecem pedindo" no canal do PAC com IM. Cardeal via Furnas n~o' o canal. Concordo 

com a proposta de ceder apenas para o amigo de Emilio, enquanto refor'ando a agenda de MO com 

o italiano e celeridade no BNDES para Jirau. 

(Lembremos que na agenda com o pr6prio restou a contrapartida para o IBAMA de 0,5%. 

Ludo reagiu forte ao pedido do bonda da AG. Perguntou se estou inquerindo sobre os limites de 

credito e capacidade financeira. De qualquer forma reforcei o pedido com solicita~o dos bancos at' 

8 de fevereiro. 

abs, BG 

De: lrineu Berardi Meireles [meireles@odebrecht.com] 

Enviado: sexta-feira, 1 de fevereiro de 2008 12:28 

Para: Marcelo Bahia Odebrecht; Bernardo Afonso de Almeida Gradin 

Cc: Henrique Valladares 

Assunto: RES: CA Furnas 

Acho que nosso desgaste e exposi ~o no processo anterior foram muito profundos para 

recome'armos exigindo a n~o participa95o das demais subsidi~rias. 

A'poca, nosso grande argumento para termos aberto m~o das mesmas, foi o investimento no Pais, 

a favor da competitividade, etc, o que nos trouxe um grande cr'dito junto ~~ opini~o pdblica. 

Embora tenhamos "esquentado" o Termo de Jirau com o Aditivo anterior, creio que enfrentaramos 

uma batalha meio ingl6ria. 

O epis6dio anterior deixou para tr~s v~rias arestas (IBAMA, SDE, CADE,EPE, ANEEL, ELB, Casa Civil, 

etc)que j~~ estamos aparando ao longo da viabiliza95o da MESA. Mais que nunca, precisaremos da 

ajuda deles, para cumprirmos nosso PA. IBAMA com os PBAs e LI, ANEEL com o tema da placa e 

subsidi~ria integral, Casa Civil com o apoio junto ao BNDES e demais ~~ reas...Uma provoca95o ~~ 

madame nessa fase delicada poder' complicar nossa vida. 

Conde manifestou-se no CA, dizendo que iria submeter o assunto em RD. Ele' favor~vel a aceitar o 

pedido dependendo,' claro, de nossa concord~ncia. 

Poderamos otimizar essa nossa eventual concordancia, capitalizando-a politicamente com o amigo 

de seu pai, quando da nossa agenda especfica com ele. 

Talvez uma negativa imediata no momento (ainda mais se tivermos a inten~o de ceder logo 

adiante)possa reavivar as chagas recentes. 

Isso n5o seria inibidor para a continuidade de nossas conversas com o italiano & companhia... 

Na troca de e-mau s acima, a men9ao a ~Wadame" 6 uma refer6ncia a 
Di~ma Roussef. 
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	Mensagem original 	 

De: Marcelo Bahia Odebrecht [mailto:mbahia@odebrecht.com]  Enviada em: sexta-feira, 1 de 

fevereiro de 2008 

11:54 

Para: lrineu Berardi Meireles; Bernardo Afonso de Almeida Gradin 

Cc: Henrique Valladares 

Assunto: Re: CA Furnas 

A batalha comecou cedo... 

Para avaliacao e contribuicao de voces segue meu pensamento inicial. 

Devemos negar inicia Imente Pois: 

1) Temos argumentos: 

-muito mais do que em St Ant, neste momento TODAS as nossas info e estrategias (replicaveis em 

Jirau) estao de posse de Furnas. Portanto nossa garantia de sigilo tem que ser ainda maior. 

- esta claro o interesse de outros, nao necessitando mais estatais. Podemos sim rever se isto se 

mostrar falso. 

- nao sei como colocar este argumento mais temos que comentar da irracionalidade economica 

trazida pela Chesf. 

2) No minimo ganhamos prazo, deixando esta definicao para mais a frente. E duvido que eles 

atrasem a data leil5o por isto. Da tempo tambem para ver se a proposta que fiz ao italiano na 2a 

vinga. Ele me ligou ontem e disse que colocou o tema para o amigo de meu pai na 3a noite. 

3) Assim como os demais pedidos chaves anteriores tera que ser um pedido pessoal do amigo de 

meu pai a ele (acho dificil ele faze-bo mais uma vez e se o fizer e mais um credito) 

O Colaborador esclarece que seu pensamento inicial em relag~o a 

esta ~ema era de que deveriam incia~mente negar Por terem argumen~os 

suncientes, Pois no minimo ganhaHam temPo (inc~si ye para esPerar 

que Antonio Palocci ”~aliano" agisse em favor da Odebrecht) / e ao 

final, ainda que cedessem, fosse, de novo, atrav6s de um pedido de 

Lula ("amigo de meu pai") a Emilio Odebrecht, 

	Original Message 	 

From: Irineu Berardi Meireles <meireles@odebrecht.com> 

To: Bernardo Afonso de Almeida Gradin 

Cc: Marcelo Bahia Odebrecht; Henrique Valladares 

Sent: Thu Jan 31 13:45:17 2008 

Subject: CA Furnas 

Cardeal colocou na reuni~o de hoje a solicita~o de altera~o do Termo de Compromisso que 

assinamos para Jirau, nos moldes de Santo Antonio, liberando as demais subsidi'rias da ELB. 

Conde est~~ formalizando essa solicita9~o ~~ Odebrecht. Precisamos alinhar com urgencia nosso 

posicionamento sobre o tema. 

Pelo que o Colaborador se recorda, Luiz Paulo Conde (Presidente de 

Furnas, ges~o sol~ a 9ua~I sa~ro engano, se iniciou a innu6ncia de 

Eduardo Cunha na empresa) sonc~ou que a Odebrecht abHsse mao do 

termo de excius~~i dade ~lue tinha com Furnas e o sistema Eletrobras. 

d. f. 154: 

E-mail encaminhado a’~nistra Dilma Roussef via Giles Azevedo ap6s 

a derrota da Odebrecht no Leilao da l~drel6trica de ~rau, sob o qual 

Pedro Novis (lider de Marcelo Odebrecht e Diretor Presidente da 

Odebrecht S.Aa ' poca) fez algumas provocac6es, entre as quais que o 

Colaborador buscasse alguma compensa c~o junto ao governo (em linha 

com o que Lula havia prometido a Emnio Odebrecht ante H ormente), 
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e. f. 624/627: 

De: Henrique S. do Prado Vafladares 

Enviado em: quarta-feira, 14 de abril de 2010 08:36 

Para: Marcelo Bahia Odebrecht 

Assunto: Res: Re: Res: Re: ETH, Braskem, Belo Monte 

A empresa. 

	Mensagem original 	 

De: Marcelo Bahia Odebrecht 

Para: Henrique S. do Prado Valladares; Bernardo Gradin 

Cc: Manoel Carnauba 

Enviada em: Tue Apr 13 22:44:58 2010 

Assunto: Re: Res: Re: ETH, Braskem, Belo Monte 

Italiano queria falar comigo, mas depois disse que n5o tinha pressa. Vou tentar estar com ele 

amanha. 

Quem eh Mi? 

	Original Message 	 

From: Henrique S. do Prado Valladares 

To: Marcelo Bahia Odebrecht; Bernardo Gradin 

Cc: Manoel Carnauba 

Sent: Tue Apr 13 21:16:50 2010 

Subject: Res: Re: ETH, Braskem, Belo Monte 

Marce~~ 

Falei com Carnauba. 

A abordagem foi ontem, para assumirem o take de AP no tal grupo, mesmo entrando depois. 

Combinamos,e ele manterah a ida do Joao Uns a BSB amanha para ouvir/entender o que pretendem. 

O mais incrivel eh que foi o Ce n~o o NH. 

Eh o samba-do-criolo-doido. CMF ouviu da Mi que o italiano ,em pessoa, eh que estah mobilizado 

para apoiar os PTontas. 

Amanha qdo puder me ligue. 

Carnadba era o executivo da Braskern que estava realizando as 
tratativas para a Braskem entrar no Lenao como autoprodu tora (AP), 
C=provavelmente Cardeal 
NH=provave~men~e Nelson Hubner 

CMF= Claudio Meio Filho 

MJ=provavelmente a empresa Mendes Junior 

nanan o ~~1~onio Pa~occi 
PTon tas =apelido interno do cons6rcio que acabou vencedor do Leil~o 
de Belo Monte. 

	Mensagem original~~~ 

De: Marcelo Bahia Odebrecht 

Para: Bernardo Gradin; Henrique S. do Prado Valladares 

Cc: Manoel Carnauba 

Enviada em: Tue Apr 13 20:09:43 2010 

Assunto: Re: ETH, Braskem, Belo Monte 

Cel BG +55 (11) 6400-5058 

Cel Carnauba +55 (71) 9159-7036 

	Original Message ~~~~ 

From: Marcelo Bahia Odebrecht 

To: Bernardo Gradin; Henrique S. do Prado VaHadares 

Sent: Tue Apr 13 20:01:10 2010 

Subject: Re: ETH, Braskem, Belo Monte 
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Ultima forma: 
HV: seria interessante ver com Carnauba qual a abordagem que fizeram. Talvez possamos "infiltrar" 
a Braskem, e ate mostrar nossa cooperatividade. 

	Original Message ~~~~ 
From: Marcelo Bahia Odebrecht 
To: Bernardo Gradin 

Cc: Henrique S. do Prado Valladares 
Sent: Tue Apr 13 19:42:38 2010 
Subject: Re: ETH, Braskem, Belo Monte 
Nunca vi tanta confusao. 
Avisamos, n5o acreditaram e agora estao desesperados. N~o imaginei tanta repercussao com nossa 
decisao. 6' mesmo fui a BSB e acho que no planalto esta mais ou menos ok. 
A posicao da Braskem tem que ser consistente com o que ja falei a eles: que com o risco do 
submercado e no nvel de TIR atual a Braskem esta fora. 
ia cheguei em SP. Se quiser me ligue no cel. 
HV tem outras info. 

Pelo que o Colaborador se recorda, salvo engano a esta altura a 
Odebrech t j~~ tinha anunciado que n~o participaria mais do leil~o de 
Belo Mon~e em um cons6rcio com a Camargo Co~~reia e ou~ras en4~resas. 
Todas as empresas a~ ent~o interessadas no leil~o acabaram se unindo 
em um d nico cons6rcio para com isto tentar viabinzar uma proposta 
que atendesse as nmita96es do leilao. Foi este movimento que fez 
com que o governo Promovesse o cons6rcio a~ terna tive que acabou por 
vencer o lei~do. 

	Original Message~~~ 
From: BERNARDO GRADIN <bernardo.gradin@braskem.com.br> 
To: Marcelo Bahia Odebrecht 
Sent: Tue Apr 13 19:29:27 2010 
Subject: Re: ETH, Braskem, Belo Monte 
Preciso de sua orienta'ao em como responder sobre BH. 
Imprensa tem me assediado e Cardeal convocou Manoel para entrarem outro consorcio. Nelson vai 
procurar MW amanha. 
By the way o amigo de seu pai soube por voce ou EAO antes ou depois? 
Abs 
Bernardo Gradin 

Braskem S. A. 

Na sequ6ncia, Bernardo Gradin entdo emendou um outro tema, agora 
referente a Belo M~~nte (o Colaborador acredita que Bi-! ~~~ um erro de 
~g~a9ao e o certo seria BM).A Braskem estava avaliando entrar no 
leil~o de Belo Monte como auto-produtora como parte de algum 
cons6rcio. 

Em 13/04/2010, ~~ s 20:09, "Marcelo Bahia Odebrecht" 
<mbahia@odebrecht.com> escreveu: 
> UauI Esperem novos pedidos ano que vem 
> 
> 	Original Message 	 
> From: Fernando Santos-Reis 
> To: Marcelo Bahia Odebrecht; Marcos Wilson; Bernardo Gradin 
> Cc: Alexandrino Alencar 
> Sent: Tue Apr 13 13:56:49 2010 
> Subject: Re: ETH, Braskem, Belo Monte 
> 
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> Marcelo, 
> 

> N5o, nossa doa~o foi format. Na' poca avaliamos e pela rela95o com 
> FGTS, etc... fizemos 100 mii formalmente. 
> 
> FLR 
> 

~~~~Original Message 	 
> From: Marcelo Bahia Odebrecht 
> To: Marcos Wilson; Bernardo Gradin 
> Cc: Alexandrino Alencar; Fernando Santos-Reis 
> Sent: Tue Apr 13 13:19:50 2010 
> Subject: Re: RES: ETH, Braskem, Belo Monte 
> 

> Menos mal. Mas entendi que o apoio Foz eh off 
> 
> 	Original Message 	 
> From: Marcos Wilson 
> To: Marcelo Bahia Odebrecht; Bernardo Gradin 
> Cc: Alexandrino Alencar 
> Sent: Tue Apr 13 12:44:09 2010 
> Subject: RES: ETH, Braskem, Belo Monte 
> 
> N6s jd estamos apoiando o Primeiro de Maio da For'a. FR atendeu ~~ 
> demanda. Quanto ~~ CUT, "tradicionalmente'l este apoio' dado pela Braskem. 
> 
~~~~Mensagem original 	 
> De: Marcelo Bahia Odebrecht 
> Enviada em: ter9a-feira, 13 de abril de 2010 11:39 
> Para: Bernardo Gradin 
> Cc: Marcos Wilson; Alexandrino Alencar 
> Assunto: Fw: ETH, Braskem, Belo Monte 
>Nos patrocinamos o lo maio oficialmente da CUT? 
> Amanha vou estar com lupi e Paulinho da Forca e lavem choro! 

A ~roca de mensagens inicia com um questionarnen~o de Marcelo 
Odebrech~~ a Bernardo Gradin (Lider EmpresaHai da Braskem) se a 
Braskem havia patrocinado os even tos de lo de maio da CUT, o que 
poderia gerar desconforto com CaHos Lupi e Pauiinho da For9a. 

Mgumas das empresas do Grupo Odebrecht costumavam apoiar estes 
even tos, mas, pelo que o Colaborador se recorda, costumavam faz~-lo 
sem aParecer ~~ 

Marcos wnson ~~~ coPiado Por ser o responsdvel Pela comunicaG~~ 
da Odebrecht e Alexandrino Alencar por ser o prjncipal contato junto 
a5 cen~rais sindicais. 

f. f. 715: 

De: Benedicto Barbosa da Silva Junior 
Enviado em: quinta-feira, 4 de outubro de 2012 10:01 
Para: Marcelo Bahia Odebrecht 
Assunto: RES: 
N5o, s6 acho q vc deve reavaliar com ele o assunto BM para n5o sermos os ~~ nicos q temos agenda 
diferente.... 
	Mensagem original 	 
De: Marcelo Bahia Odebrecht 
Enviada em: quinta-feira, 4 de outubro de 2012 09:40 
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Para: Benedicto Barbosa da Silva Junior; Alexandrino Alencar 

Assunto: 

Vou estar com Italiano hoje a tarde. Algo da parte de vcs? 

O Colaborador nao se ~~eco~~da se d 6 poca Benedicto Junior (B~~ jd 
havia subsHtuido Heni~que Valladares (H~~ como responsdvel pela 
I~drel6tHca de Belo Monte ou se estava se referindo d s press6es que 
recebia por ser a ~~ nica empresa que nao Hnha concordado em pagar a 
proPmna sonci~ada para Belo Mon te.A nega~iva tinha como uma de suas 

sustentaG6 es a exist6ncia da P1 anilha Italiano e o cr6dito ~a 
existente nela referente a agenda da ~~ rea de energia ("HV"). 

(u) esclarecimento, com o detaihamen~o possive~,dos assuntos nC~os 
e ilicitos tratados, assim como identifica9ao de eventuais 

codinomes, nos e~mauls da f. 12, 14/15, 18/19 do arquivo ~~ 'v 

11.02.2019 anexo 4_1_&..AP e Lula.pdf" 

a. f. 12: 

De: Marcelo Bahia Odebrecht 

Enviado em: quarta-feira, 27 de fevereiro de 2013 00:15 

Para: Benedicto Barbosa da Silva Junior 

Cc: Alexandrino Alencar 

Assunto: Re: AP vs BM 

Ele desistiu do novo emprego 

~~Original Message ~~~~~ 

From: Benedicto Barbosa da Silva Junior 

Sent: Tuesday, February 26, 2013 10:05 PM SA Pacific Standard Time 

To: Marcelo Bahia Odebrecht 

Cc: Alexandrino Alencar 

Subject: Re: AP vs BM 

Ta de sacanagem...comemorando o novo emprego? 

Benedicto B S Junior 

Sent by Mobile Device 

Em 27/02/2013,~~ s 00:00, "Marcelo Bahia Odebrecht" <mbahia@odebrecht.com> escreveu: 

> Nao deu pra falar (ficou bebado). 

> AA vai estar com ele sobre 

O Colaborador n~o se recorda, mas pelo que pode deduzir do 
e-man/ deve ~er tido um encontro com All~onio Palocci em que 

deveria falar algo relativo a Belo Monte (BM), mas que acabou n~o 
sendo abordado. Mexandrino Ale~cai~~~ Hcou en~do de re~orna~~~ o 
assun~o com Palocci na sequ6ncia. 

b. f.14/15; 

Estas e outras trocas de mensagens deste anexo se referem 
constante press~o de Jodo Vaccari Neto (Vaca) sobre Benedicto 
Junior (B~~ referente ao pedido de pros~na para Belo Monte, o qual 
era negado usando, entre os argumentos, a P~annha Italiano e um 
cr'd~o nela existente ("liv"), de forma que, caso fosse atendido 
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o pedido de Vaccari,o respectivo valor teria que ser abatido da 
P~aniIha I~aliano. 

O Colaborador ndo se recorda com seguranFa como acabou ncan do 
este pedido de propina para Belo Monte, mas considerando que o 
cr6dito continuou na Planilha Italiano, acredita que nao cederam 
ao pedido de VaccaH, 

Nas mensagem, "D~‘6 uma refer6ncia a A~~onio Palocci, 

c. f. 18~~9: 

Continuando a discuss~o sobre o pedido de propina por parte de 
Joao VaccaH Neto para Belo Monte, ap6s nova conversa com Palocc~~ 
mexandrino retornou com a posi9ao de que "Por enquanto,at6 segunda 
ordem,o caso BM,estarj com o amigo de EQ.me acha que pode ser num 
futuro possa ir para a Vaca,Ele informard a Vaca". Ou se~, de 
que, por hora, nao pagaHam a Vaccari, e, portanto, que o 
respectivo valor continuaria na Plannha Italiano. Aquela a~ura, 
jd havia a P1 anilha P6s Italia com Guido Man~ega/Dnma, e, 
Portanto, o saldo na conta corrente com Palocci (Planilha Italiano) 
era de Lula (amigo de EO). 

Na sequ6ncia, se abordou um outro tema referente a intera9ao 
com Beto Vasconcelos (secret~Ho ou assessor na Casa CivilJ sobre 
Portos e Aeroportos (o Colaborador n~o tem lembranCa de nada 
ilicito nessa intera9ao). 

~time p'gina dos esclarecimentos do Colaborador da Justi9a MARCELO BAHIA 
ODEBRECHT em resposta ao Oncio n~~ 1280/2019 - IPL 1365/2015-4 SR/PF/PR 

De Sao Paulo para Curitiba, 3 de abril de 2019. 

MARCELO BAHIA ODEBRECHT 
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PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA 

DIRETÓRIO NACIONAL 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL.  

 

 

 

 

 PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA – PDT, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.719.575/0001-69, com sede na SAFS - Quadra 02 

- Lote 03 (atrás do anexo do Itamaraty), Plano Piloto - Brasília/DF, CEP: 70042-900, neste 

ato representado por seu presidente nacional, CARLOS ROBERTO LUPI, brasileiro, 

solteiro, administrador, portador da cédula de identidade nº: 036289023, expedida pelo 

IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob nº 434.259.097-20, com endereço eletrônico: 

clupi@uol.com.br, com endereço na SAFS, s/nº, Quadra 2, Lote 3, atrás do Anexo 

Itamaraty, Plano Piloto, Brasília/DF, CEP: 70.042-900, vem, respeitosamente, por seus 

advogados in fine assinados, constituídos mediante instrumento procuratório que segue 

em anexo (doc. 01), perante Vossa Excelência, com fundamento no art. 102, §1º, da 

Constituição Federal, bem como nos dispositivos da Lei nº 9.882/1999, propor a presente  

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 

COM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR DE URGÊNCIA 

 

indicando com preceitos vulnerados o princípio do devido processo legal formal e material 

(artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988), os princípios que iluminam a 

Administração Pública, notadamente os da moralidade e legalidade (artigo 37, caput, da 

Constituição Federal de 1988),e o princípio da segurança pública (artigo 144, caput, da 

Constituição Federal de 1988); e como ato do Poder Público causador da lesão, o 

mandamento do Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça e Segurança Pública, 

consubstanciado em destruir provas apreendidas com hackers presos pela Polícia 

Federal, conforme será demonstrado nas linhas a seguir: 
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PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA 

DIRETÓRIO NACIONAL 
 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

1.1 DA LEGITIMIDADE ATIVA E DA PERTINÊNCIA TEMÁTICA 1 
 

 Nos termos do artigo 2º, inciso I, da Lei nº 9.882/99, a legitimação ativa para a 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental recai sobre os que têm direito de 

propor Ação Direta de Inconstitucionalidade, constantes do elenco do artigo 103 da 

Constituição Federal. 2 Os legitimados se dividem em dois grupos, a saber: aqueles que 

têm legitimidade universal e aqueles que a têm especial, que são obrigados a comprovar 

o liame entre o objeto impugnado e suas finalidades. 3 

 

 Do primeiro grupo, fazem parte os seguintes órgãos ou autoridades: o Presidente 

da República; a Mesa do Senado Federal; a Mesa da Câmara dos Deputados; o 

Procurador Geral da República; o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

e partido político com representação no Congresso Nacional. Do segundo, fazem parte 

os seguintes órgãos ou autoridades: A Mesa da Assembleia Legislativa e da Câmara 

Legislativa do Distrito Federal, o Governador de Estado e o do Distrito Federal e a 

confederação sindical ou entidade de classe no âmbito nacional.  

 

                                            

1
 “Os Partidos Políticos, desde que possuam representação no Congresso Nacional, podem, em sede de 

controle abstrato, arguir, perante o Supremo Tribunal Federal, a inconstitucionalidade de atos normativos 
federais, estaduais ou distritais, independentemente de seu conteúdo material, eis que não incide sobre as 
agremiações partidárias a restrição jurisprudencial derivada do vínculo de pertinência temática”. ADI nº 
1.096/RS, Rel. Min. Celso de Mello.  
 
2 Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória de 
constitucionalidade: I - o Presidente da República; II - a Mesa do Senado Federal; III - a Mesa da Câmara 
dos Deputados; IV - a Mesa de Assembleia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal; V - o 
Governador de Estado ou do Distrito Federal;  VI - o Procurador-Geral da República; VII - o Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; VIII - partido político com representação no Congresso 
Nacional; IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 
 
3
  AGRA, Walber de Moura. Aspectos controvertidos do controle de constitucionalidade. Salvador: 

JusPodvim, 2008. P. 116. 
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PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA 

DIRETÓRIO NACIONAL 
 

 O Partido Democrático Trabalhista (PDT), com representação no Congresso 

Nacional, é legitimado à propositura da presente ADPF, a teor do comando descrito no 

artigo 103, inciso VIII, da Lei Ápice. Em sendo um dos legitimados universais, não lhe é 

exigido demonstrar relação institucional com a matéria objeto de impugnação, pois o 

interesse genérico em preservar a supremacia da Constituição deflui das atribuições 

institucionais dos partidos políticos. 4 

 

1.2 DO CABIMENTO DA ADPF 

 

A arguição de descumprimento de preceito fundamental foi prevista na 

Constituição Federal, no artigo 102, §1º, e regulamentada pela Lei nº 9.882/1999. Seu 

objetivo maior é o de evitar o descumprimento de preceito fundamental, aumentando o 

grau de proteção jurisdicional. A sua origem está dentro do diapasão de garantir aos 

preceitos fundamentais plena eficácia, seja no seu aspecto positivo, seja no seu aspecto 

negativo. 5 Para André Ramos Tavares, o termo “descumprimento” engloba a violação 

de norma constitucional fundamental por qualquer comportamento, ou seja, tanto pode 

descumprir a Constituição um ato normativo como um ato não normativo. 6 A Lei nº 

9.882/1999 contemplou duas modalidades possíveis para o manejo da ADPF, a saber: a 

arguição autônoma, que representa uma típica modalidade de jurisdição constitucional 

abstrata, desvinculada de qualquer caso concreto; e a incidental, que pressupõe a 

existência de determinada lide intersubjetiva, na qual tenha surgido uma controvérsia 

constitucional relevante.  

 

                                            

4 FLAKS, Milton. Instrumentos processuais de defesa coletiva. In: Revista de Direito Administrativo, Rio 
de Janeiro, 190:I-III, p. 69, out./dez., 1992.  
5
 AGRA, Walber de Moura. Curso de direito constitucional. 9. Ed. Belo Horizonte: Fórum, 2018. P. 703. 

6 TAVARES, André Ramos. Curso de direito constitucional. 9. Ed. São Paulo: Saraiva, 2011. P. 313. 
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PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA 

DIRETÓRIO NACIONAL 
 

Conforme dispõe o caput do artigo 1º da Lei nº 9.882/1999, a arguição prevista 

no § 1º do art. 102 da Constituição Federal será proposta perante o Supremo Tribunal 

Federal, e terá por objeto evitar ou reparar lesão a preceito fundamental, resultante 

de ato do Poder Público”. Além do descumprimento de preceito fundamental, a Lei nº 

9.882/1999 explicita que caberá a ADPF quando for relevante o fundamento da 

controvérsia sobre lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal, inclusive 

anteriores à Constituição. Vê-se, desse modo, que a arguição de descumprimento 

poderá ser manejada para fins de solver controvérsia sobre a constitucionalidade do 

direito federal, do direito estadual e do direito municipal.  

 

Para o seu cabimento, é necessário que estejam presentes os seguintes 

requisitos: a) lesão ou ameaça a preceito fundamental; b) um ato do Poder Público capaz 

de provocar a lesão; c) a inexistência de qualquer outro meio eficaz de sanar a lesividade. 

Estes três requisitos estão sobejamente configurados, conforme será demonstrado no 

corpo desta peça dilucular.   

 

 

2. DO ESCORÇO FÁTICO 

 

 Conforme amplamente noticiado nos canais de comunicação, a Polícia Federal 

prendeu, aos 23 de julho de 2019, 04 suspeitos de hackear os aparelhos celulares de 

autoridades da República, incluindo o do Excelentíssimo Ministro da Justiça e Segurança 

Pública, o Senhor Sergio Fernando Moro. Em nota, a Polícia Federal explicitou que a 

Operação Spoofing ostenta o escopo de desarticular organização criminosa que 

praticava crimes cibernéticos e que “as investigações seguem para que sejam apuradas 

todas as circunstâncias dos crimes praticados”. 7  

                                            

7
 Disponível em: < https://g1.globo.com/politica/noticia/2019/07/23/pf-deflagra-operacao-em-busca-de-

hacker-que-invadiu-celular-de-moro.ghtml > . Acesso em: 26 de julho de 2019. 
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 Logo após o fato descrito em linhas anteriores, hoje, aos 26 de julho de 2019, o 

Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça e Segurança Pública informou que iria dar 

início ao descarte das mensagens apreendidas com os suspeitos presos na última terça-

feira. A fim de dar cabo a esse desiderato, o Senhor Sergio Fernando Morou tomou a 

iniciativa de entrar em contato com autoridades que supostamente são apontadas como 

alvo da investida do grupo de hackers. Uma dessas autoridades contadas foi o 

Excelentíssimo Senhor Ministro presidente do Superior Tribunal de Justiça, que emitiu 

nota oficial no sítio eletrônico do Tribunal da Cidadania, confirmando o recebimento da 

ligação do Senhor Sergio Fernando Moro e o informe dando conta de que o material 

obtido seria descartado. 8 Confira-se:  

 

 

                                            

 
8
 Disponível em: < http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/NOTA-DA-

PRESIDENCIA25072019.aspx > Acesso em: 26 de julho de 2019. 
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 Cumpre rememorar, por oportuno, que recentemente o site “Intercept Brasil” 

publicou a íntegra das conversas entre o Senhor Sergio Moro e o Senhor Deltan 

Dallagnol, cujo conteúdo revela a formação de uma verdadeira força tarefa soerguida ao 

arrepio dos princípios constitucionais processuais para fins de direcionar esforços 

conjuntos nos atos de persecução e condenação de réus da denominada “Operação 

Lava-Jato”.  

 

 Como é cediço, ainda há uma investigação em andamento, sendo todos os atos e 

provas carreadas ao caderno inquisitorial salutares para o deslinde do caso, máxime para 

fins de confirmar a autenticidade das mensagens publicadas com base nos arquivos do 

“Intercept Brasil”. O ato do Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça e Segurança 

Pública, consubstanciado na destruição das provas colhidas pela Polícia Federal, fere de 

morte, bem por isso, um amplo espectro de preceitos fundamentais, razão pela qual 

justifica-se a interposição da presente Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental para salvaguardá-los de eventuais estorvos que possam minar a essência 

da Lex Mater e do Estado Democrático de Direito. 

  

 

1.2.1 Da lesão e ameaça a Preceito Fundamental 

 

 Expõe André Ramos Tavares que preceito significa ordem, comando, prescrição, 

o que abrange o conceito de norma como gênero do qual defluem duas espécies: as 

regras e os princípios constitucionais. 9 O segundo designativo indica a fundamentalidade 

                                            

9
 “Nos quadrantes do Direito, portanto, a noção de preceito ancora-se na ideia de ‘ordem’, ‘comando’, 

identificando-se, uma vez mais, com o sentido que se encontra tanto em regras quanto em princípios. 
Parece, pois, que ‘preceito’ engloba tanto as regras quanto os princípios. Assim, torna-se sinônimo de 
‘norma’, no sentido empregado acima, insista-se, designativo das regras e princípios jurídicos”. TAVARES, 
André Ramos. Tratado de arguição de descumprimento de preceito fundamental. São Paulo: Saraiva, 
2001. P. 117.  
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do preceito, sua imprescindibilidade para o conjunto de normas que formam a Carta 

Magna. Para José Afonso da Silva, preceito fundamental não é a mesma coisa que 

princípio fundamental, obtendo um alcance mais amplo para abranger todas as 

prescrições que dão o sentido básico do regime constitucional, sintetizando as estruturas 

principais da Constituição e os alicerces precursores dos direitos fundamentais. 10 

 

 Nota-se, com isso, que a lesão a preceito fundamental não se configurará apenas 

quando se verificar possível acinte a um princípio fundamental, tal como assente na 

ordem constitucional, mas também a disposições que confiram densidade normativa ou 

significado específico a esse princípio. Sustenta André Rufino do Vale que tendo em 

vista as interconexões e interdependências entre princípios e regras, não seria 

recomendável proceder-se a uma distinção entre essas duas categorias, fixando-

se um conceito extensivo de preceito fundamental, abrangente das normas 

básicas contidas no texto da Carta Magna. 11 

 

 Dependendo da extensão dada ao mencionado instituto jurídico, ele pode se 

tornar um relevante instrumento para a garantia dos direitos fundamentais da sociedade, 

mormente quando não há nenhum sentido para interpretação restritiva do seu alcance, 

que abrangeria apenas os preceitos fundamentais. Mesmo diante da indefinição quanto 

à extensão do conceito, parece não pairar dúvidas de que cabe arguição de preceito 

fundamental contra afronta aos direitos e garantias fundamentais (arts. 5º ao 17 da CF), 

contra as cláusulas pétreas (art. 60, I ao IV da CF) e contra os princípios sensíveis (art. 

34, I a VII da CF), dentre outros contidos nas demais partes da Lex Mater, que deve ser 

interpretada como um todo sistêmico.  

                                            

10
 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 16. Ed. São Paulo: Malheiros, 1999. 

P. 559. 
 
11

 VALE, André Rufino. Estrutura das normas de direitos fundamentais: repensando a distinção entre 
regras, princípios e valores. São Paulo: Saraiva, 2009.  
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 Frise-se que devem ser entendidos não apenas os preceitos explícitos, mas 

também os implícitos, que aumentam a eficácia do ordenamento jurídico. Se não fosse 

assim, a tutela dos direitos fundamentais restaria incompleta, e a jurisdição constitucional 

deixaria de auferir um importante elemento de legitimidade. Conforme será demonstrado 

pormenorizadamente os preceitos fundamentais vulnerados são: devido processo legal 

formal e material (artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988), os princípios que 

iluminam a Administração Pública, notadamente os da moralidade e legalidade (artigo 

37, caput, da Constituição Federal de 1988),e o princípio da segurança pública (artigo 

144, caput, da Constituição Federal de 1988). 

 

1.2.2 Ato do Poder Público 

 

 A teor do comando vertido do artigo 1º, da Lei nº 9.882/1999, a ADPF terá por 

objeto evitar ou reparar lesão a preceito fundamental, resultante de ato do Poder 

Público. Frise-se, no ponto, que aí estão incluídos os atos de natureza normativa, 

administrativa e judicial. No caso posto sob análise, o ato estatal do qual resulta a lesão 

que se pretende evitar e/ou reparar consubstancia-se no anúncio feito pelo 

Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça e Segurança Pública de que iria proceder à 

destruição das provas apreendidas com os hackers presos na “Operação Spoofing”. 

 

1.2.3 Da Observância do Postulado da Subsidiariedade 

 

 O artigo 4º, §1º, da Lei nº 9.882/1999 é categórico quanto à vedação do 

ajuizamento da arguição de descumprimento de preceito fundamental quando houver 

qualquer outro meio eficaz de sanar a lesividade. 12 Vale dizer, a ADPF somente poderá 

                                            

12 Art. 4º A petição inicial será indeferida liminarmente, pelo relator, quando não for o caso de arguição de 
descumprimento de preceito fundamental, faltar algum dos requisitos prescritos nesta Lei ou for inepta. § 
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ser usada quando não houver mais nenhum mecanismo adequado para a garantia dos 

preceitos fundamentais, ou quando esses mecanismos não produzirem os efeitos 

desejados. 13 Da análise do preceptivo legal mencionado poderia parecer que somente 

na hipótese de absoluta inexistência de qualquer outro meio eficaz de para afastar 

eventual lesão poder-se-ia manejar a arguição de descumprimento de preceito 

fundamental. No entanto, conforme preleciona Hely Lopes Meirelles, uma leitura mais 

cuidadosa há de revelar que na análise sobre a eficácia da proteção de preceito 

fundamental deve predominar um enfoque de proteção da ordem constitucional objetiva. 

Ou seja, se se considera o caráter objetivo do instituto, o meio eficaz de sanar a lesão 

parece ser aquele apto a solver a controvérsia constitucional relevante de forma ampla, 

geral e imediata.14 

 

 Para a verificação do cumprimento da subsidiariedade não basta a existência de 

mecanismos que combatam a lesão a preceito fundamental. É preciso indagar acerca da 

sua eficácia, da força e extensão do mecanismo, sendo referencial válido, para o uso do 

teste, haver no sistema judicial a possibilidade de sanar plenamente a lesão a preceito 

fundamental por outro mecanismo. Esclarece o Ministro Celso de Mello, que o princípio 

da subsidiariedade “não pode- nem deve- ser invocado para impedir o exercício da ação 

constitucional de arguição de descumprimento de preceito fundamental, eis que esse 

instrumento está vocacionado a viabilizar, numa dimensão estritamente objetiva, a 

                                            

1º Não será admitida arguição de descumprimento de preceito fundamental quando houver qualquer outro 
meio eficaz de sanar a lesividade. 

13
 “A mera possibilidade de utilização de outros meios processuais, no entanto, não basta, só por si, para 

justificar a inovação do princípio em questão, pois, para que esse postulado possa legitimamente incidir, 
revelar-se-á essencial que os instrumentos disponíveis mostrem-se aptos a sanar, de modo eficaz e real, 
a situação de lesividade que se busca neutralizar com o ajuizamento da ação constitucional de arguição 
de descumprimento de preceito fundamental” (ADPF nº 17/AP, Rel, Min. Celso de Mello).  
 
14

 MEIRELLES, Hely Lopes. Mandado de segurança e ações constitucionais. 29. Ed. São Paulo: 
Malheiros, 2006. P. 501 
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realização jurisdicional de direitos básicos, de valores essenciais e de preceitos 

fundamentais contemplados no texto da Constituição da República. Se assim não se 

entendesse, a indevida aplicação do princípio da subsidiariedade poderia afetar a 

utilização dessa relevantíssima ação de índole constitucional, o que representaria, em 

última análise, a inaceitável frustração do sistema de proteção que a Carta Política institui 

em favor de preceitos fundamentais, de valores essenciais e de direitos básicos, com 

grave comprometimento à própria efetividade da Constituição”. 15 

 

 In casu,  inexiste outro meio processual apto a inaugurar a jurisdição constitucional 

deste Pretório Máximo, que possibilite impedir que o ato ora atacado produza efeitos sem 

possibilidades de reparação, o que impedirá, a um só tempo que a Polícia Federal, órgão 

de incumbência constitucional para materializar o princípio da segurança pública, possa 

dar andamento às investigações que orbitam as mensagens objeto de irresignação do 

Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça e Segurança Pública. Isso dito, ressumbre 

iniludível que a pretensão ora deduzida nesta sede processual não encontra obstáculo 

na regra inscrita no artigo 4º, §1º, da Lei nº 9.882/1999, o que permite, satisfeita a 

exigência imposta pelo postulado da subsidiariedade, a admissibilidade da presente 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental.  

 

2. DOS PRECEITOS FUNDAMENTAIS VIOLADOS 

2.1 Do princípio do devido processo legal formal e material   

 

  É inequívoco que o ato do Poder Público em comento atingiu princípio do devido 

processo legal, disposto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988. O due 

process of law, terminologia provinda do direito inglês, significa que, para um cidadão 

sofrer o alcance de uma norma, seja em processo judicial, seja em processo legislativo, 

                                            

15
 ADPF nº 187/DF, Rel. Min. Celso de Mello.  
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torna-se necessário que o parâmetro da legalidade seja obedecido. Ele se divide em 

devido processo legal material e no devido processo legal procedimental. O due process 

of law formal significa que para um cidadão sofrer o alcance de uma norma, seja em 

processo judicial seja em processo administrativo, torna-se necessário que seja conferido 

respeito incontido à forma, que é garantia. Deve-se assegurar o direito a um processo 

previamente regulamentado, seguindo os procedimentos estatuídos em lei, dos seus 

albores até a entrega da prestação jurisdicional, com o trânsito em julgado do comando 

judicial.  Já o devido processo legal material ostenta o escopo de proteger o conteúdo 

material dos direitos fundamentais. 

 

   Ao contrário do devido processo legal formal, o material não se exaure com o 

cumprimento irrestrito dos dispositivos legais. Sua finalidade é seguir da melhor forma 

possível os parâmetros da Justiça. O que vai diferenciar o devido processo legal material 

do devido processo legal formal é que a incidência deste ocorre na aplicação da lei, ou 

seja, no modo como a lei é aplicada, ao passo que aquele incide no conteúdo da norma, 

não como ela é aplicada, mas no seu vetor, verificando se o seu direcionamento segue 

os parâmetros estabelecidos pela Lex Mater. 16  

 

  No caso posto sob análise no contexto desta ADPF, o acinte ao princípio do devido 

processo legal material resta configurado pela atuação arbitrária do Senhor Sergio Moro 

em destruir as provas objeto de investigação pela Polícia Federal. A medida de 

aniquilamento de provas colhidas no contexto de uma investigação não pode ser tomada 

pelo Ministro da Justiça, autoridade do Poder Executivo. Isso porque conforme a 

dicção do artigo 9º da Lei nº 9.296/1996, “a gravação que não interessar à prova 

será inutilizada por decisão judicial, durante o inquérito, a instrução processual ou 

após esta, em virtude do requerimento do Ministério Público ou da parte 

                                            

16
 AGRA, Walber de Moura. Curso de direito constitucional. 9. Ed. Belo Horizonte: Fórum, 2018. P. 259.  
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interessada”.  O telos subjacente ao comando normativo suso colacionado é de clareza 

solar, porquanto incumbe ao Poder Judiciário velar pelo bom andamento da persecução 

penal, de modo a consagrar os desígnios estabelecidos pela Constituição Federal. Não 

se pode estorvar as formas processuais para, sob as vestes de justiceiros pós-modernos, 

atingir alicerces constitucionais imperiosos, como o sacrossanto princípio do devido 

processo legal. Além de prejudicar as investigações, a destruição do material prejudicará 

sobremodo os investigados de usufruírem plenamente do direito de defesa, que a 

Constituição fez questão de adjetivá-la como “ampla”, o que, sem sombra de dúvidas, 

gera acinte ao princípio do devido processo legal.  

 

 2.2 Dos princípios da Administração Pública (Legalidade e Moralidade) 

 

 Configura-se como uma parêmia, hodiernamente, que os valores sejam 

introduzidos e espraiados por todo o ordenamento jurídico por intermédio dos princípios 

constitucionais. Essa função dos princípios é exercida em virtude do seu caráter 

deontológico, garantindo que eles sejam universalmente obrigatórios e não apenas 

especialmente preferíveis. Os princípios da Administração Pública explicitados no texto 

constitucional são cinco, a saber: moralidade, impessoalidade, legalidade, publicidade e 

eficiência (artigo 37, caput, da Constituição Federal de 1988).  

 

 Todavia, vários parâmetros implícitos devem ser respeitados, como o da 

razoabilidade, da irrenunciabilidade do interesse público etc. Os parâmetros implícitos 

devem ser obedecidos para reforçar os explícitos, isto é, as ilações de princípios que não 

estão contidos na Carta Magna servem para indiretamente densificar (reforçar) o 

conteúdo daqueles que estão inseridos nas normas constitucionais. 17 

 

                                            

17
 AGRA, Walber de Moura. Curso de direito constitucional. 9. Ed. Belo Horizonte: Fórum, 2018. P. 432. 
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 O princípio da legalidade apresenta o escopo de estabelecer na sociedade 

humana instrumentos normativos genéricos e abstratos que possam proteger os 

cidadãos de condutas arbitrárias e imprevisíveis por parte dos governantes. 18 Ao 

transpor as concepções acerca do princípio da legalidade em relação à Administração 

Pública, tem-se que enquanto o particular pode fazer tudo o que não estiver vedado em 

lei, a Administração somente pode fazer o que estiver disposto nos mandamentos 

jurídicos. 

 

 Mesmo nos atos discricionários, o parâmetro dos limites legais paira absoluto, 

porque a lei estabelece restrições para a esfera de amplitude do ato. O princípio da 

legalidade comporta, assim, o princípio da supremacia da lei. O princípio da supremacia 

da lei aduz que todo o ato praticado pela Administração Pública deva ter na lei seu 

parâmetro e os que a ela forem contrários devem ser considerados nulos. Na hipótese 

vertente, além do Excelentíssimo Senhor Ministro de Justiça e Segurança Pública violar 

o comando normativo expresso no artigo 9º da Lei nº 9.296/1996, se imiscuiu de funções 

que extrapolam as correlatas ao cargo. Vale dizer, muito embora a Polícia Federal esteja 

vinculada ao Ministério da Justiça, o Ministro da Justiça e Segurança Pública não detém 

poderes para destruir provas colhidas em investigações criminais.  

 

 Vê-se, noutro espectro, violação ao princípio da moralidade administrativa. A 

moralidade é uma espécie de ética, na sua busca pela retilineidade das condutas 

humanas. Seria a concretização dos parâmetros de conduta fornecidos pela ética. O 

enfoque da Administração Pública deve se ater não apenas ao resultado das realizações 

estatais, mas ao modo como estas são estabelecidas. O resultado não será lícito se o 

procedimento não o for, se as motivações para o seu surgimento es separarem da virtude 

                                            

18 AGRA, Walber de Moura. Comentários sobre a lei de improbidade administrativa. Belo Horizonte: 
Fórum, 2017. P. 19. 
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e da moral. Analisar a moralidade dos atos administrativos é averiguar a boa-fé com o 

qual foram praticados, ou seja, se foram voltados à realização do objetivo traçado pela 

lei, ou se voltados a prejudicar os administrados, em atendimento apenas ao interesse 

pessoal do administrador, que agiu desconsiderando a ideia de res pública.  

 

 Não bastasse o tamanho desmazelo na condução dos seus atos, a conduta 

do Senhor Sergio Fernando Moro configura crime tipificado no artigo 305 do 

Código Penal, a saber: Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio ou de outrem, 

ou em prejuízo alheio, documento público ou particular verdadeiro, de que não podia 

dispor: Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, se o documento é público, e 

reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é particular. 

 

 Cite-se, outrossim, que o Senhor Ministro ainda incorre no crime de 

prevaricação, descrito no artigo 319 da Cártula Punitiva. Confira-se: Retardar ou 

deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa 

de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal: Pena - detenção, de três meses 

a um ano, e multa. 

 

 Nota-se, presente tais razões, que o Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça e 

Segurança Pública voltou seus atos consubstanciados no aniquilamento das provas 

carreadas ao inquérito policial em andamento para fins que deságuam em outras águas 

que não as que hidratam a Administração Pública, no que os interesses duvidosos 

ressumbrem de forma iniludível, em um manifesto acinte aos princípios sensíveis à 

Administração Pública. 

 

 2.3 Do princípio da Segurança Pública 

 

 A segurança pública, nos moldes atuais, visa garantir aos cidadãos a proteção dos 

seus direitos, inclusive os sociais, deixando de lado um passado não muito distante, em 
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que sua função se resumia à defesa da propriedade de uma pequena elite da população 

brasileira. Planteia a Constituição que é dever do Estado, e direito e responsabilidade de 

todos, garantir a segurança pública (art. 144, caput, da CF).  

 

 A segurança pública no Brasil pode ser preventiva, de natureza administrativa, ou 

judiciária, de natureza repressiva. Preventiva é aquela que atua no sentido de evitar a 

prática de condutas delituosas e judiciária é aquela que busca desvendar a autoria da 

infração já praticada. A primeira tem como missão primordial a vigilância e a proteção da 

sociedade, mantendo a ordem, a tranquilidade pública e velando pela garantia dos 

direitos fundamentais A segunda concentra a sua atuação no momento posterior à 

infração, colhendo todos os elementos que vão embasar a ação penal. A atuação 

arbitrária e ilegal do Senhor Sergio Fernando Moro, também viola o princípio da 

segurança pública, na medida que lança amarras nas mãos da Polícia Federa, que 

deixará de averiguar o teor e a veracidade do material coletado. Ou seja, impedirá que a 

Polícia Federal cumpra sua incumbência constitucional de apurar as infrações penais, tal 

como exposto no §1º, do artigo 144, da Constituição de 1988. 

 

 2.4. Do abuso de poder e do desvio de finalidade. 

 

O conceito de poder sempre esteve associado à determinação do seu titular, 

quando não havia formas institucionais ou organização política, haja vista que estava, 

naturalmente, associado à noção de força, razão qual, consequentemente, as 

características de sua utilização mudavam conforme a titularidade do poder. 19 Com a 

consolidação do Estado Democrático de Direito, a titularidade do poder político passa a 

pertencer à soberania popular, na qual o povo exerce o seu papel principal, obrigando o 

                                            

19
 KELSEN, Hans. Teoria geral do direito e do estado. 2. Ed. São Paulo: Martins Fontes, 1995. P. 250. 
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dirigente a esquadrinhar suas atividades de acordo com os estatutos normativos 

vigentes, que encontram legitimidade na soberania popular. 20 

 

O abuso de poder denota aspecto vicioso do ato administrativo, que configura 

arbitrariedade na conduta do administrador, eivando o ato de nulidade.21 Trata-se de 

aberração da discricionariedade da qual é detentor o administrador da res publica, que 

se inclina ao interesse pessoal, ab-rogando com sua conduta o interesse da 

Administração.22 O abuso de poder é ilegalidade, encontrando previsão na Lei nº 

4.898/65, tratando-se de mácula aos elementos inexoráveis para a formação do ato 

administrativo.23 Trata-se de gênero que se bifurca nas espécies de excesso, omissão e 

desvio de finalidade.  

 

O abuso de poder pela modalidade do excesso se configura todas as vezes em 

que há uma afronta ao elemento normativo, de forma direta ou indireta, em razão de que 

o sujeito extrapolou suas prerrogativas, indo além do que lhe era permitido legalmente. 

Como a legalidade é a sacramentação do Estado Social Democrático de Direito, pune-

se toda a conduta em que há uma atuação em uma seara que ultrapassa os limites legais. 

Configura-se em um vício de competência, consubstanciando o abuso pela inexistência 

de atribuição legal para o ato.24  

                                            

20
 VIVANCO, Ángela. Las libertades de opinión y de informacíon. Santiago: Andrés Bello, 1992. P. 307. 

 
21 TÁCITO, Caio. O desvio do poder no controle dos atos administrativos, legislativos e jurisdicionais. 

Revista de Direito Administrativo, Rio de Janeiro, v. 228, p. 2, abr./jun. 2002. 
 
22 CRETELLA JÚNIOR, José. Sintomas denunciadores do “desvio de poder”. Revista da Faculdade de 

Direito da USP, v. 71, p. 79, 1976. 
 
23 Tal qual defendido por José dos Santos Carvalho Filho, “todo abuso de poder se configura como 

ilegalidade”. CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 25. ed. São 
Paulo: Atlas, 2012. p. 48. 

 
24 RIVERO, Jean. Droit Administratif. Paris: Dalloz, 2011. p. 247. 
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Os representantes do poder ostentam apenas a qualidade de mandatários, de 

modo que o exercício abusivo põe em perigo os direitos do povo -e, assim, a própria 

constituição do Estado- e a democracia substantiva. 25 O uso do poder pelos dirigentes 

apenas é possível quando diante da acedência, expressa ou tácita, dos dirigidos, de 

acordo com os parâmetros legais, razão pela qual o abuso é, indiscutivelmente, ilegítimo 

e ilegal. 26 

 

O desvio de poder, ou détournement de pouvoir, criado originariamente na 

jurisprudência francesa, representa um limite ao poder discricionário pelo lado dos fins, 

dos motivos da Administração. 27 Ele, por sua vez, ocorre quando uma autoridade 

manuseia o poder discricionário com o fito de atingir fim diverso do que se estima no 

interesse público previsto em lei, autorizando o Poder Judiciário a decretar a nulidade do 

ato, já que a Administração fez uso indevido da discricionariedade.28 É limite que visa 

impedir que a prática do ato administrativo dirija-se à consecução de um fim de interesse 

privado, ou até mesmo de outro fim público estranho à previsão legal.29 

 

O desvio de poder é fundamento para anulação do ato administrativo, indagando-

se acerca dos móveis que inspiraram o administrador; o sentimento, o desejo que o 

                                            

25
 CHOMSKY, Noam. Failed States: the abuse of power and the assault on democracy. New York: Henry 

Holt and Company, 2006. P. 22. 
 
26 ALVES, Alaôr Caffe. Estado e Ideologia: Aparência  e realidade. São Paulo: Brasiliente, 1987. P. 195.  
 
27 QUEIRÓ, Afonso Rodrigues. A teoria do desvio de poder em Direito Administrativo. Revista de Direito 

Administrativo, Rio de Janeiro, nº 7, p. 62-63, jan./mar. 1947. 
 
28 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 28. ed. São Paulo: Atlas, 2015. p. 253. 
 
29 TÁCITO, Caio. O desvio de poder no controle dos atos administrativos, legislativos e jurisdicionais. 

Revista de Direito Administrativo, Rio de Janeiro, v. 228, p. 2, abr./jun. 2002.  
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inspirou, haja vista que na forma o ato é perfeito.30 Assim, haverá desvio de poder sempre 

que o agente atuar com finalidade diversa da perseguida em lei, viciando o ato, ainda 

que não seja contrário ao ordenamento de forma direta.31 Esse tipo de abuso de poder 

faz emergir ato cujo fim é absolutamente incompatível com o espírito de justiça e 

imparcialidade que deve nortear os atos do agente público.32 

 

Percebe-se que nítido abuso de poder e desvio de finalidade consubstanciados 

no ato emanado/ou na iminência de ser pelo Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça 

e Segurança Pública. Não é de todo excessivo realçar que o Senhor Sergio Fernando 

Moro extrapolou a limitação atuacional inerente ao cargo que ocupa para, com isso, 

ultrapassar princípios constitucionais na consecução de interesses eminentemente 

pessoais. Vê-se, outrossim, que a conduta em apreço também revela um contrassenso 

em relação à cruzada moral proposta pelo Senhor Sergio Fernando Moro. Isso porque a 

finalidade do ato de destruir o material colhido na investigação foge aos imperativos 

vocalizados em tons de grito de guerra pelo Senhor Ministro da Justiça e Segurança 

Pública.  

 

2.5 Do aberrante acinte ao Estado de Direito e ao Princípio da Separação dos 

Poderes. 

 

                                            

30 CRETELLA JÚNIOR, José. Curso de Direito Administrativo. 18. ed. rev. e atual. Rio de Janeiro: 
Forense, 2002. p. 174. 

 
31 GORDILLO, Agustin. Tratado de derecho administrativo. 5. ed. Buenos Aires: Fundación de Derecho 

Administrativo, 2000. p. 23-24. 
 
32 CRETELLA JÚNIOR, José. Sintomas denunciadores do “desvio de poder”. Revista da Faculdade de 

Direito da USP, v. 71, p. 79, 1976.  
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 Conforme salienta Cristopher Warren Morris, não se pode esperar que exista um 

conceito de “Estado” que seja ao mesmo tempo unívoco, claro e sem ambiguidade. 33 

Para Paulo Bonavides, o Estado como ordem política da sociedade é conhecido desde 

a Antiguidade. No entanto, nem sempre teve essa denominação, nem tampouco encobriu 

a mesma realidade. 34 A denominação “Estado”, indicando uma sociedade política, só 

vem à lume no século XVI, 35 no que pode ser conceituado como uma organização social, 

dotada de poder e com autoridade para determinar o comportamento de todo o grupo. 36  

Sendo o Estado o laço jurídico, na acepção de Giorgio Del Vecchio, 37 que ata a 

pluralidade de laços existentes na sociedade, necessário se fez a sujeição do poder ao 

direito, por intermédio de uma despersonalização. Vale dizer, o Estado só existirá onde 

for concebido como um poder dissociado e independente da pessoa dos governantes. 38 

 Na origem, o Estado de Direito era um conceito tipicamente liberal, e constituía 

uma das garantias das constituições liberais burguesas. Tinha como objetivo primal o de 

assegurar o império do princípio da legalidade, segundo o qual toda atividade estatal 

havia de se submeter-se à lei. A exposição mais clara deste princípio diretor do Estado 

de Direito deflui do pensamento político de Montesquieu, quando aduz que “as leis são, 

na significação mais larga, as relações necessárias que derivam da natureza das coisas”. 

                                            

33 MORRIS, Christopher Warren. Um Ensaio sobre o Estado Moderno. Trad. Sylmara Beletti. São Paulo: 
Landy Editora, 2005. p.43 
 
34

 BONAVIDES, Paulo. Ciência política. 22. Ed. São Paulo: Malheiros, 2015. p. 65. 
 
35

 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de teoria geral do estado. 20 Ed. São Paulo: Saraiva: 1998. 
p.51 
 
36 SILVA, Enio Moraes da. O estado democrático de direito. a.42 n. 167. Brasília: Revista de Informação 
Legislativa, jul/set 2005. p. 216. 
 
37

 DEL VECCHIO, Giorgio. Teoría del estado. Barcelona: Bosh, 1956. p. 351. 
 
38

 Para Georges Burdeau “o Estado se forma quando o poder assenta numa instituição e não num homem. 
Chega-se a esse resultado mediante uma operação jurídica que eu chamo a institucionalização do Poder”. 
BURDEAU, Georges. Traité de science politique. T. II, Paris, 1949. p. 128.  
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39 Foi da oposição histórica e secular, na Idade Moderna, entre a liberdade do indivíduo 

e o absolutismo do monarca, que nasceu a primeira noção do Estado de Direito, mediante 

um ciclo de evolução teórica e decantação conceitual, que se completa com a filosofia 

política de Kant. Para Neil MacCormick, o Estado de Direito é, por definição, o Estado 

submetido às regras de Direito, com o cerne de materializar os princípios da segurança 

e da certeza jurídica. 40  

 Suas características básicas são: a) submissão ao império da lei, que era a nota 

primária de seu conceito, sendo a lei considerada como ato emanado formalmente do 

Poder Legislativo, composto de representantes do povo; b) divisão de poderes, que 

separe de forma independente e harmônica os poderes legislativo, executivo e judiciário, 

como técnica que assegure a produção das leis ao primeiro e a independência e 

imparcialidade do último em face dos demais e das pressões dos poderosos particulares; 

c) enunciado e garantia dos direitos individuais.41 Esteio sagrado do liberalismo, o dogma 

da separação dos poderes foi positivado no célebre artigo 16 da Declaração dos Direitos 

do Homem, contida na Constituição Francesa de 3 de setembro de 1791, que assim 

rezava: “Toda sociedade que não assegura a garantia dos direitos nem a separação dos 

poderes não possui constituição”. Esse princípio, nas origens de sua reformulação foi, 

talvez, o mais sedutor, no que magnetizou os construtores da liberdade contemporânea 

e serviu de inspiração e paradigma a todos os textos de Lei Fundamental, como garantia 

suprema contra as invasões do arbítrio nas esferas de liberdade política. No Brasil, o 

                                            

39
 MONTESQUIEU, Charles Louis de Secondat, Baron de la Brede et ed. Do espírito das leis. São Paulo: 

Abril Cultural, 1973. p. 4. 
 
40 MacCORMICK, Neil. Retórica e estado de direito. Trad. Conrado Hübner Mendes. Rio de Janeiro: 
Elsevier, 2008. p. 17. 
 
41  DÍAZ, Elías. Estado de derecho e sociedade democrática. Madrid: Editorial Cuadernos para el Diágo, 
1973. p. 29.  
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princípio da separação dos poderes foi albergado pelo artigo 2º da Constituição Federal 

de 1988.42 

 Ou seja, nesse sistema institucional há uma observância à hierarquia normativa, 

à separação dos poderes e aos direitos humanos. O evoluir do Estado de Direito permitiu 

a concretização de um Estado Democrático de Direito; e, posteriormente, de um Estado 

Democrático Social de Direito; em uma simbiose do parâmetro legal, da preponderância 

dos direitos de natureza social e do regime democrático. Não se desconhece que a teoria 

da separação dos poderes jamais foi aplicada tal como originariamente concebida, no 

que habita o plano da natureza formal. Em que pesem, contudo, as imperfeições do 

sistema de checks and balances, entende-se que elas não têm o condão de legitimar a 

ablação de uma competência constitucional expressamente atribuída a determinado 

Poder. O alargamento de competências de um Poder de Estado coloca em risco a própria 

lógica dos freios e contrapesos, conforme ressalta Jellinek. 43  Não se faz necessário 

aplicar esforços desmedidos para vislumbrar que a conduta do Senhor Sérgio Moro 

ultrapassou os parâmetros estabelecidos pelo Estado de Direito e adentrou bruscamente 

na seara de atuação de outros Poderes da República, notadamente do Poder Judiciário. 

 

3. DA MEDIDA CAUTELAR DE URGÊNCIA 

 

 Conforme a redação do art. 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência 

será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o 

perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela antecipada pode ser 

utilizada para combater um “perigo de dano”, como também, um “perigo de Ilícito”.  Está 

o juiz autorizado a tutelar de forma atípica o direito, utilizando das providências que 

                                            

42 Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário. 
 
43 JELLINEK, Georg. Teoria general del estado. Buenos Aires: ed. IB de F, 2005. p. 747. 
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entender como as mais adequadas e necessárias. Nesta senda, segundo pontua Marcelo 

Abelha, as situações de urgência precisam ser rapidamente debeladas, sob pena, de o 

risco que surge iminente deixar de ser abstrato e passar a ser concreto, tornando inútil e 

sem razão de ser uma proteção tardia. 44 Portanto, as situações de urgência são 

identificadas pela presença de fato que cause risco de dano ao processo ou ao bem da 

vida tutelado. 

 

 A teor do comando inscrito no §1º do artigo 5º da Lei 9.882/99, m caso de extrema 

urgência ou perigo de lesão grave, ou ainda, em período de recesso, poderá o relator 

conceder a liminar, ad referendum do Tribunal Pleno. 

 

 Na hipótese vertente, a probabilidade do direito resta consubstanciada na 

patente violação dos preceitos fundamentais apontados. Quanto ao perigo de dano, 

frisa-se a destruição das provas colhidas na investigação é irreversível, no que não 

poderão mais ser repetidas, causando embaraço às investigações, à defesa dos 

investigados e à busca pela verdade real no processo penal que será instaurado após a 

conclusão do inquérito. Sendo assim, configurados os requisitos autorizadores da 

medida cautelar, requer, com esteio no artigo 5º, caput, e §3º, da Lei nº 9.882/1999, seja 

concedida medida liminar para suspender o andamento de processos ou os efeitos de 

decisões judiciais que afastem o regime de paridade entre servidores ativos e inativos e 

neguem a incorporação da verba pleiteada ao subsídio. Já quanto ao risco ao resultado 

útil do processo, evidencia-se pelo ato de caráter irremediável a ser levado à cabo pelo 

Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça e Segurança Pública, que destruirá todas as 

provas.  

 

 

                                            

44 ABELHA, Marcelo. Manual de direito processual civil.  6. Ed. Rio de Janeiro: Forense, 2016. P. 405. 
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4. DOS PEDIDOS 

 

Pelo fio do exposto, requer a Vossa Excelência o seguinte: 

 

I) A concessão de medida cautelar, nos termos do artigo 5º, caput, e §3º, da 

Lei nº 9.882/1999, para determinar, na modalidade de tutela inibitória 

(contra o ilícito), que o Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça e 

Segurança Pública se abstenha em destruir as provas colhidas com 

os hackers presos pela Polícia Federal até o julgamento final desta 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental; 

 

II) A admissibilidade da presente ADPF, ante a satisfação dos requisitos 

estampados na Lei nº 9.882/1999, máxime quanto à satisfação do 

postulado da subsidiariedade; 

 
III) A oitiva do Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça e Segurança Pública, 

bem como da Advocacia Geral da União e da Procuradoria Geral da 

República; 

 

IV) Ao final, que seja reconhecida a procedência dessa ADPF para que, 

reconhecida a lesão aos preceitos fundamentais indicados, seja declarado 

nulo e inconstitucional o ato objeto dessa impugnação. 

  

 

 Nestes termos, 

 Pede deferimento. 

 

 Brasília (DF), sexta-feira, 26 de julho de 2019 
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WALBER DE MOURA AGRA            CIRO FERREIRA GOMES 

OAB/PE 757-B                          OAB/CE 3.339 

            

 

MARA HOFANS    IAN RODRIGUES DIAS 

OAB/RJ 68.152    OAB/DF 10.074 

 

 

MARCOS RIBEIRO DE RIBEIRO  ALISSON LUCENA 

OAB/RJ 148.494    OAB/PE 37.719 

 

 

LETÍCIA BEZERRA ALVES 

OAB/PE 34.126 

 

  

 

 

Im
p
re

ss
o
 p

o
r:
 6

9
3
6
0
3
1
6
9
2
0
 -
 L

U
IS

 C
A

R
L
O

S
 C

R
E

M
A

E
m

: 0
4
/0

8
/2

0
1
9
 -
 2

3
:2

0
:2

5



Impresso por: 69360316920 - LUIS CARLOS CREMA

Em: 04/08/2019 - 23:20:26



Impresso por: 69360316920 - LUIS CARLOS CREMA

Em: 04/08/2019 - 23:20:26



Impresso por: 69360316920 - LUIS CARLOS CREMA

Em: 04/08/2019 - 23:20:26



26/07/2019 ConJur - Moro diz que mandou destruir provas obtidas com hackers presos

https://www.conjur.com.br/2019-jul-25/moro-mandou-destruir-provas-apreendidas-hackers-presos?imprimir=1 1/1

MÃO DO GOVERNO

25 de julho de 2019, 19h49

O ministro da Justiça Sergio Moro informou que vai descartar mensagens
apreendidas com suspeitos presos na terça-feira (23/7) pela Polícia Federal. Eles são
acusados de invadir celulares de autoridades, entre elas o próprio Moro, que se
declara vítima nesse caso.

A informação foi dada por Moro
ao presidente do Superior Tribunal de
Justiça, ministro João Otávio de Noronha.
Segundo nota divulgada pelo STJ, o ministro
da Justiça telefonou a Noronha para
informá-lo de que seu celular também foi
hackeado.

O descarte é problemático. O inquérito é
presidido pelo juiz federal Vallisney de
Oliveira e Moro, como ministro da Justiça,
não tem poder formal para intervir em
investigações — embora, administrativamente, a PF fique subordinada ao Ministério
da Justiça. As mensagens descartadas são indícios de que os suspeitos cometeram o
crime. E conforme disse o ministro Marco Aurélio ao jornal Folha de S.Paulo, só o
juiz do caso pode tomar decisões em relação às provas do inquérito.

Por muito menos, o delegado Fernando Segovia foi demitido do cargo de diretor-
geral da PF. Em 2018, ele deu uma entrevista e disse que a tendência de um
inquérito que investigava o ex-presidente Michel Temer era ser arquivado. O
delegado chegou a ser intimado pelo ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo, a
dar explicações.

Reportagem da ConJur mostrou que a PF vem tentando ligar os suspeitos presos na
terça ao vazamento de mensagens de Moro pelo site The Intercept Brasil. A
destruição das mensagens, se acontecer, vai impedir que se prove essa ligação — ou
que essa ligação não existe.

Revista Consultor Jurídico, 25 de julho de 2019, 19h49

Moro diz que mandou destruir provas
apreendidas com hackers presos pela PF

Sergio Moro se declara vítima do caso, mas

anuncia destruição de provas

Fabio Rodrigues Pozzebom/Agência Brasil
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26/07/2019 18*09Moro promete destruir material apreendido por PF com hackers e eleva debate sobre ingerência | Política | EL PAÍS Brasil

Página 1 de 7https://brasil.elpais.com/brasil/2019/07/26/politica/1564098183_656802.html

Moro promete destruir material apreendido por PF
com hackers e eleva debate sobre ingerência
Só juiz do caso pode decidir o que fazer com conteúdo, esclarece a polícia. Quatro suspeitos detidos na
terça são acusados de hackear a cúpula do poder no Brasil, incluindo Bolsonaro e Rodrigo Maia

Sergio Moro participa de audiência na Câmara, no dia 2 de julho. FABIO RODRIGUES POZZEBOM (AGÊNCIA BRASIL)

FELIPE BETIM

São Paulo - 26 JUL 2019 - 14:06 BRT

Dois dias depois de a Polícia Federal prender quatro suspeitos de hackear a cúpula do poder no Brasil, o ministro da

Justiça, Sergio Moro, tomou a iniciativa nesta quinta-feira de telefonar para outras autoridades que, assim como ele,

são apontadas como alvo da investida do grupo. Ao presidente do STJ (Supremo Tribunal de Justiça), João Otávio de
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Atlas é Fácil e Rende Todo Dia

Diversi'que Seus Investimentos com a Segurança do Atlas Quantum
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PF prende
quatro suspeitos
de invadir
celulares de
Moro e
Dallagnol

Glenn
Greenwald:
“Moro sabe que
eu sei tudo que
ele disse e fez. E
sabe que vamos
contar tudo”

são apontadas como alvo da investida do grupo. Ao presidente do STJ (Supremo Tribunal de Justiça), João Otávio de

Noronha, Moro prometeu destruir as supostas mensagens apreendidas com os detidos, conforme revelou uma nota da

própria corte. A atribuição sobre o que fazer com o material, no entanto, é do juiz do caso, informaria a Polícia Federal

horas depois.

O movimento do ex-magistrado da Operação Lava Jato e a contradição exposta com a PF que ele comanda como

ministro da Justiça acendeu de vez o debate sobre os limites da ação de Moro na investigação. Moro fez questão de

ligar o grupo preso na terça-feira às publicações do site The Intercept, antes mesmo de os jornais revelarem que um

dos suspeitos havia dito aos policiais que teria sido a fonte anônima do veículo. Além de objeto dos supostos

criminosos, o ministro também é o protagonista de reportagens do The Intercept, feitas com base em mensagens

vazadas, que coloca em xeque a atuação e imparcialidade de Moro como juiz durante Lava Jato. A principal linha de

argumentação de defesa do ministro tem sido, justamente, dizer que o conteúdo vazado não deve ser considerado

porque é fruto de uma ação de criminosos e pode ter sido adulterado.

Por causa dessa sobreposição de papéis, a conduta de Moro diante das investigações, que começaram a partir de uma

denúncia feita por ele de que no dia 4 de junho tentaram invadir seu celular, está sob escrutínio. Para Rafael Mafei,

professor de Direito da USP, "não faz bem" para o Ministério da Justiça ter alguém cuja conduta já vinha sendo

questionada "por fatos que se relacionam" com a investigação da PF, que por sua vez integra o próprio ministério.

Mafei pondera que isso não significa que os policiais federais sejam incapazes ou que seu trabalho não seja íntegro. Ele

acredita que a própria permanência de Moro "projeta uma duvida sobre ministério e sobre o resultado das

investigações que não é desejável".

Rafael Alcadipani, professor da FGV, lembra que o ministro é uma parte fundamental da polarização

política e que sua atuação "já é suspeita desde que aceitou ir para o Governo". A divulgação das

mensagens pelo The Intercept fez ainda com que Moro perdesse mais credibilidade. "Óbvio que é

inconcebível que alguém esteja invadindo celulares de ministros. O problema é que, dada essa

politização, existe potencial para que o caso vire uma usina de boatos e teorias de conspiração. E a

permanência de Moro sem dúvida potencializa isso", argumenta ele, que é especialista em

organizações policiais.

Bolsonaro, Rodrigo Maia e STF

Em declaração ao jornal Folha de S. Paulo, o ministro Marco Aurélio Mello afirmou que apenas o

Judiciário pode autorizar o que fazer com o que foi apreendido e que era preciso ter cuidado para que

provas não fossem destruídas. Gilson Dipp, ex-ministro do STJ, afirmou que conduta de Moro era

autoritária. "Isso aí é um autoritarismo em nome da proteção de autoridades. O Ministério da Justiça

está atuando como investigador, como acusador e como próprio juiz ao mandar destruir provas, se é

que isso é verdade. Eu não estou acreditando ainda".

Ao debate sobre a conduta de Moro, soma-se o espanto pela escala do crime atribuído ao quarteto de

Araraquara - os acusados de serem hackers detidos são todos naturais da cidade do interior paulista e

usaram uma truque simples via aplicativo Telegram. Veio do próprio Ministério da Justiça a

informação de que celulares do presidente Jair Bolsonaro haviam sido alvos. O mesmo foi dito sobre

os ministros do Supremo Tribunal Federal e dos presidentes da Câmara e do Senado. A divulgação da

lista dos alvos e a exploração do tema pela pasta da Justiça causou desconforto. “Num dia eles

prendem acusados de hackear as pessoas, e no dia seguinte vazam os nomes de todo mundo que foi

vítima. Isso está errado”, reclamou Rodrigo Maia, ao blog BR18, do Estado de São Paulo.
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Afinal, é possível
testar a
veracidade das
mensagens
divulgadas pelo
‘The Intercept’?

Truque com
Telegram Web
foi usado para
tentar obter
mensagens de
Moro, diz juiz

vítima. Isso está errado”, reclamou Rodrigo Maia, ao blog BR18, do Estado de São Paulo.

O professor Mafei chama atenção também para o fato de que a PF aparenta estar se centrando

apenas na hipótese de hackeamento dos celulares. "Até onde se sabe", explica ele, "a investigação

sobre o teor das mensagens está sendo negligenciada". Ele lembra que o Código de Processo Penal

determina que todos os fatos e circunstâncias de um crime sejam apurados. "Uma coisa é você

hackear, pegar o conteúdo e não adulterá-lo. Outra coisa é você, além de tudo, adulterá-lo, dar

publicidade e prejudicar uma pessoa. Essa é uma circunstância relevante do fato que deveria estar

sendo apurada, porque poderia configurar outros ilícitos, além daqueles ligados ao hackeamento",

argumenta. Desde que o The Intercept começou a publicar o material, Moro e o procurador Deltan

Dallagnol levantaram suspeitas de que poderia ter sido adulterado e pediram para que os jornalistas o

entregassem para uma perícia.

Especialista em organizações policiais, Alcadipani explica que a PF "culturalmente se coloca como

muito independente e que a própria Lava Jato mostra isso". Contudo, pondera ele, "os mecanismos de

controle das polícias brasileiras deixam extremamente a desejar" e que nenhuma possui "autonomia

ou independência do poder Executivo". Afirma que Moro, ao contrário de seus antecessores, possui

uma "inserção" na PF que seus antecessores não possuíam, seja por ter trabalhado lado a lado na Lava

Jato com a corporação, seja porque o Governo Bolsonaro está nas entranhas das polícias". Para o

professor, preocupa especialmente que a PF esteja "em um governo aparelhado que propõe manipular

dados como o do desmatamento", critica.

Há outros episódios que apontam para a influência controversa de Moro na Polícia Federal. No final de junho, o

presidente Bolsonaro informou a jornalistas em uma entrevista coletiva que Moro havia passado a ele informações

sobre um inquérito sigiloso sobre o caso envolvendo candidaturas laranjas do PSL, partido do mandatário. Uma

apuração que, por sua natureza sigilosa, não pode ser detalhada sequer para o próprio ministro e deve ser de

conhecimento apenas das autoridades envolvidas.

Adere a Mais informações >
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Vazamentos da Lava Jato jogam luz nos limites éticos do Judiciário e MP
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Glenn Greenwald: “Moro sabe que eu sei tudo
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Após revelações do ‘The Intercept’, deputado recebe novas ameaças de morte
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Moro advertiu Lava Jato sobre risco de “melindrar” FHC com investigação, diz ‘The Intercept’

Vazamento de diálogos de Sergio Moro amplia tensão no Planalto

Dallagnol vai ser investigado por palestras pagas e benesses durante a Lava Jato
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Política

Glenn Greenwald revela diálogo
com fonte de mensagens vazadas
Em conversa com fundador do site The Intercept Brasil, hacker diz não ter

invadido celular do ministro Sergio Moro

O jornalista Glenn Greenwald, fundador do site The Intercept Brasil (Evaristo Sá/AFP)

A fonte que entregou os diálogos da Operação Lava Jato ao jornalista Glenn

Greenwald, fundador do site The Intercept Brasil, negou em conversa no dia 5

de junho que também tenha sido responsável pela invasão ao Telegram do

Ministro da Justiça, Sergio Moro. O diálogo foi repassado a VEJA pelo

próprio Greenwald.

Na mensagem, o jornalista pergunta à fonte se ela havia lido uma reportagem

Mais vistas

#

$ Diálogos vazados Previdência Radar Páginas Amarelas Revista Newsletters Podcasts
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do jornal Folha de S.Paulo sobre a invasão ao celular do ministro. O título da

matéria dizia que o hacker usou aplicativos do aparelho e trocou mensagens

por seis horas. “Posso garantir que não fomos nós”, responde a fonte, em

mensagem transcrita de forma literal.

“Nunca trocamos mensagens, só puxamos. Se _zéssemos isso ia _car muito

na cara”, diz a fonte em outra mensagem, antes de criticar o método de ação

empregado contra o ministro. “Nós não somos ‘hackers newbies’ [amadores],

a notícia não condiz com nosso modo de operar, nós acessamos telegrama

com a _nalidade de extrair conversas e fazer justiça, trazendo a verdade para

o povo.”

PUBLICIDADE
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 (ARTE/VEJA)

Segundo Greenwald, o primeiro dos contatos com a fonte ocorreu no início

de maio. Ou seja, um mês antes da denúncia feita pelo Ministério da Justiça.

Ele conta que foi apresentado à fonte por um intermediário, e reitera que

todos os contatos foram feitos virtualmente. Greenwald também a_rmou

desconhecer a identidade do hacker, que teria extraído todo material do

Telegram de Dallagnol.

“A fonte me disse que não pagou por esses dados e não me pediu dinheiro
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algum em troca desse conteúdo”, disse o jornalista. O material divulgado pelo

Intercept foi compartilhado com VEJA e a Folha de S.Paulo, que também

publicaram reportagens sobre os desvios de conduta do ex-juiz Sergio Moro

e de membros da força-tarefa da Lava Jato na condução das investigações.

No último dia 23, três homens e uma mulher foram presos no primeiro

desdobramento da Operação Spoo_ng, que investiga o acesso ilegal a

telefones de autoridades do governo, entre eles o de Sergio Moro. Dois

suspeitos estavam no interior de São Paulo e os demais na capital. Na casa

deles, os agentes apreenderam computadores com dezenas de pastas

contendo arquivos de prováveis vítimas, dinheiro em espécie e documentos

que não deixam dúvidas sobre a natureza criminosa e um tanto mambembe

do grupo.

As investigações mostraram que Walter Delgatti Neto, Danilo Cristiano

Marques, Gustavo Henrique Elias Santos e Suelen Priscila de Oliveira teriam

invadido — através de um golpe simples — o celular de Moro e de pelo menos

outras 1.000 pessoas, incluindo o presidente Jair Bolsonaro, a deputada

Joice Hasselmann, líder do governo no Congresso, e o ministro da Economia,

Paulo Guedes (neste caso, o ataque foi revelado por VEJA, depois que o

número do ministro fez contato com o editor Thiago Bronzatto). O caso é

tratado com o máximo de sigilo, já que a con_rmação de captura de

conversas do presidente da República, se de fato ocorreu, con_guraria um

grave crime contra a segurança nacional.

Com reportagem de Laryssa Borges, Marcelo Rocha, João Pedroso de

Campos, André Lopes, Edoardo Ghirotto, Eduardo Gonçalves, Jennifer Ann

Thomas e Luiz Castro
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Sem ordem judicial, Moro pode
obstruir Justiça se destruir
provas
Ministro tem avisado autoridades sobre descarte de material da PF

KENNEDY ALENCAR 
BRASÍLIA

A pretensão do ministro Sergio Moro de destruir provas apreendidas pela Polícia Federal com
acusados de hackeamento pode ser uma forma de obstrução de Justiça.

O presidente do STJ (Superior Tribunal de Justiça), João Otavio Noronha, afirmou que foi avisado
pelo ministro da Justiça que diálogos apreendidos pela PF seriam destruídos. Segundo Noronha, ele
teria sido uma das autoridades supostamente hackeadas.

Ora, há um inquérito em andamento. Todas as provas em poder da PF podem ser úteis para
esclarecer o caso. Mais: os diálogos podem confirmar a autenticidade das mensagens que foram
publicadas com base no arquivo do “Intercept Brasil”.

A destruição de provas pretendida por Moro pode impedir a confirmação da autenticidade das
mensagens, atendendo à versão do ministro da Justiça e de integrantes da Lava Jato que aventaram
eventuais adulterações de diálogos que vieram a público a partir do arquivo obtido pelo jornalista
Glenn Greenwald.

A eventual destruição de provas não pode ser decidida pelo ministro da Justiça, autoridade do Poder
Executivo. Seria necessária uma ordem judicial que obedeça à legislação sobre a privacidade dos
cidadãos. Portanto, é gravíssimo que o ministro da Justiça esteja fazendo tal comunicado a
autoridades públicas, especialmente do Judiciário.

Na avaliação de um ministro do Supremo Tribunal Federal, a investigação da PF poderá se tornar um
tiro no pé de Moro, do procurador da República Deltan Dallagnol e de integrantes da Lava Jato
justamente pela possibilidade de comparar o material apreendido pela polícia com diálogos
publicados pelo “Intercept Brasil” e outros veículos de comunicação, como a “Folha de S.Paulo” e a
“Veja”.

De acordo com reportagem da “Folha” publicada nesta quinta, um dos presos pela PF disse ter
hackeado mensagens da Lava Jato e as entregado de forma anônima ao “The Intercept Brasil”. No
relato dos repórteres Rubens Valente e Camila Mattoso, o suposto hacker teria dito à PF que
entregou as mensagens sem nenhum pagamento.

Se confirmada tal versão, ela estará em consonância com tudo o que Greenwald disse a respeito dos
procedimentos do “Intercept Brasil” em relação à fonte do site. Aliás, é um direito constitucional que
jornalistas guardem segredo sobre suas fontes.

Na opinião de um ministro do STF, é preciso separar a investigação sobre hackers do conteúdo das
mensagens, que apontam corrupção do sistema judiciário. Moro tomou parte da acusação, o que é
ilegal.
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Provas obtidas pela PF poderiam ser compartilhadas com órgãos com poderes correcionais, como o
STF, o CNJ (Conselho Nacional de Justiça), o CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público) e a
PGR (Procuradoria Geral da República), entre outros. Advogados de defesa poderiam solicitar
eventual acesso ao material.

A tese de que os diálogos que vieram a público são fruto da teoria da árvore envenenada perderia
mais sentido. Primeiro, há interesse público que justifica a investigação do conteúdo dos diálogos
que mostram o modus operandi de estrelas da Lava Jato. Segundo, se for o mesmo material
apreendido pela PF, não haveria discussão sobre fruto de árvore envenenada.

*

É complicado

Um ex-integrante de um tribunal superior com vasta experiência política fez o seguinte comentário a
respeito de possível destruição de provas a mando do ministro da Justiça: “Isso é complicado. Se
alguém diz que destruirá oficialmente um arquivo sobre boa parte da república, mas mantém uma
cópia em segredo, o Brasil poderá estar diante de um novo J. Edgar Hoover”.

*

C.Q.D

A “Folha de S.Paulo” publicou às 20h14 a seguinte reportagem: “PF contradiz Moro e afirma que de
destruição das mensagens depende da Justiça”. Sábio e legal procedimento.

*

Em tempo

Um ministro do STF lembra que inquérito da PF tem delegado responsável. O relato do presidente do
STJ, João Otavio Noronha, de que Moro falou que provas seriam destruídas deixa mal na foto o
ministro da Justiça. Noronha tem prerrogativa de foro.

Eventual destruição de provas baseada na lei de interceptação telefônica e outros tipos de
mensagens precisaria ser ordenada pelo Supremo Tribunal Federal. Moro não tem poder para fazer
o que Noronha relatou à imprensa.

Ouça o comentário no “Jornal da CBN – 2ª Edição”:
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Nota da PresidênciaNota da Presidência

​O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro João Otávio de Noronha, confirma que

recebeu a ligação do ministro da Justiça, Sergio Moro, informando que o seu nome aparece na lista das

autoridades hackeadas. O ministro do STJ disse que está tranquilo porque não tem nada a esconder e

que pouco utilizava o Telegram. 

O ministro Moro informou durante a ligação que o material obtido vai ser descartado para não devassar a

intimidade de ninguém. As investigações sobre o caso são de responsabilidade da Polícia Federal, a quem

cabe responder sobre o caso.​
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Serviços informatizados terão interrupções
neste fim de semana

Negado pedido de parque aquático para
conceder efeito suspensivo a recurso contra
condenação após acidente

Nota da Presidência

Atendimento à imprensa: (61) 3319-8598 |Atendimento à imprensa: (61) 3319-8598 |

imprensa@stj. jus.brimprensa@stj. jus.br

Informações processuais: (61) 3319-8410Informações processuais: (61) 3319-8410

República Federativa do Brasil Poder Judiciário >>  |  |  |STF CNJ CJF
 

Acessibilidade A-A- A+A+ AAAA

INSTITUCIONAL PROCESSOS JURISPRUDÊNCIA COMUNICAÇÃO LEIS E NORMAS TRANSPARÊNCIA SOB MEDIDA CONTATO E AJUDA
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Recibo de Petição Eletrônica

 

AVISO

 

É de responsabilidade do advogado ou procurador o correto preenchimento dos

requisitos formais previstos no art. 9º, incisos I a IV, da Resolução 427/2010 do STF, sob

pena de rejeição preliminar, bem como a consequente impossibilidade de distribuição do

feito.

O acompanhamento do processamento inicial pode ser realizado pelo painel de petições

do Pet v.3 e pelo acompanhamento processual do sítio oficial.

 

 

Poder Judiciário

Supremo Tribunal Federal

Protocolo 00264996820191000000

Petição 43292/2019

Classe Processual
Sugerida

ADPF - ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE
PRECEITO FUNDAMENTAL

Marcações e
Preferências

Medida Liminar
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Relação de Peças 1 - Petição inicial
   Assinado por:
     WALBER DE MOURA AGRA
2 - Procuração e substabelecimentos
   Assinado por:
     WALBER DE MOURA AGRA
3 - Documentos de Identificação
   Assinado por:
     WALBER DE MOURA AGRA
4 - Documentos comprobatórios
   Assinado por:
     WALBER DE MOURA AGRA
5 - Documentos comprobatórios
   Assinado por:
     WALBER DE MOURA AGRA
6 - Documentos comprobatórios
   Assinado por:
     WALBER DE MOURA AGRA
7 - Documentos comprobatórios
   Assinado por:
     WALBER DE MOURA AGRA
8 - Prova da violação de preceito fundamental
   Assinado por:
     WALBER DE MOURA AGRA

Polo Ativo PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA (CNPJ:
00.719.575/0001-69)

     Representante(s):
     CARLOS ROBERTO LUPI

Polo Passivo Descrição da pessoa pública:
MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Data/Hora do Envio 26/07/2019 às 18:29:14

Enviado por WALBER DE MOURA AGRA (CPF: 854.497.414-72)

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
93

60
31

69
20

 - 
LU

IS
 C

AR
LO

S 
C

R
EM

A

Em
: 0

4/
08

/2
01

9 
- 2

3:
20

:2
5



e-ADPF 605

TERMO DE RECEBIMENTO E AUTUAÇÃO

Supremo Tribunal Federal

PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTAREQTE.(S):

WALBER DE MOURA AGRA E OUTROS(A/S)ADV.(A/S):

MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICAINTDO.(A/S):

ADVOGADO-GERAL DA UNIÃOPROC.(A/S)(ES):

Procedência: DISTRITO FEDERAL

Órgão de Origem: SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Data de autuação: 29/07/2019 às 13:43:28

Outros Dados: Folhas: Não informado.  Volumes: Não informado.  Apensos: Não informado.

N° Único ou N° de Origem: 00264996820191000000

Assunto: DIREITO PROCESSUAL PENAL | Investigação Penal , DIREITO PROCESSUAL
PENAL | Ação Penal | Provas

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

Certifico, para os devidos fins, que estes autos foram distribuídos ao Senhor MIN. LUIZ FUX,
com a adoção dos seguintes parâmetros:

Característica da distribuição: Comum

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 29/07/2019 - 13:54:00

Coordenadoria de Processamento Inicial

(documento eletrônico)

Brasília, 29 de julho de 2019

Certidão gerada em 29/07/2019 às 13:54:59.
Esta certidão pode ser validada em https://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp com o seguinte código DLQ3Y25VM0
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Supremo Tribunal Federal

URGENTE

Ofício eletrônico nº 8915/2019
Brasília, 1 de agosto de 2019.

 
A Sua Excelência o Senhor
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA
Advogado-Geral da União 

Medida Cautelar na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 605

REQTE.(S) : PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA 
ADV.(A/S) : WALBER DE MOURA AGRA (00757/PE, 83264/PR) E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

(Controle Concentrado e Reclamações)

Senhor Advogado-Geral da União,
 
Comunico-lhe  os  termos  do(a)  despacho/decisão  proferido(a)  nos  autos  em 

epígrafe, cuja cópia segue anexa. 

Atenciosamente, 
 

 

Ministro Luiz Fux

Relator
Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 1604-3359-8A4D-CF66 e senha BD8A-D07C-CBC1-62AB
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Supremo Tribunal Federal
URGENTE

Ofício eletrônico nº 8911/2019
Brasília, 1 de agosto de 2019.

 

A Sua Excelência o Senhor
SÉRGIO FERNANDO MORO
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública

Medida Cautelar na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 605

REQTE.(S) : PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA 
ADV.(A/S) : WALBER DE MOURA AGRA (00757/PE, 83264/PR) E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

(Controle Concentrado e Reclamações)

 

Senhor Ministro,

Comunico-lhe os termos do(a) despacho/decisão proferido(a) nos autos em 
epígrafe, cuja reprodução segue anexa. 

Ademais,  solicito-lhe as informações requeridas no referido ato decisório, no 
prazo de cinco dias.

Acompanha  este  expediente  cópia  da  petição  inicial  do  processo  em 
referência.

Informo que os canais oficiais do Supremo Tribunal Federal para recebimento 
de informações são: malote digital, fax (61- 3321-6194/6707) e Correios (Protocolo Judicial 
do Supremo Tribunal Federal, Praça dos Três Poderes s/n, Brasília/DF, CEP 70175-900).

Atenciosamente,
 

Ministro Luiz Fux

Relator
Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 0D98-D3F4-F437-25BF e senha 125D-D3BE-5660-743C
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Supremo Tribunal Federal
URGENTE

Ofício eletrônico nº 8912/2019
Brasília, 1 de agosto de 2019.

A Sua Excelência o Senhor
MAURÍCIO LEITE VALEIXO
Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal

Medida Cautelar na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 605

REQTE.(S) : PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA 
ADV.(A/S) : WALBER DE MOURA AGRA (00757/PE, 83264/PR) E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

(Controle Concentrado e Reclamações)

Senhor Diretor-Geral,
  
Encaminho-lhe  os  termos  do(a)  despacho/decisão  de  cópia  anexa  para 

adoção das providências  necessárias ao seu cumprimento, no prazo de 5 (cinco) dias. 
 
Atenciosamente,

Ministro Luiz Fux

Relator
Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código B899-C83A-51E4-FABF e senha DC4C-1A31-914E-FD1D

Im
pr

es
so

 p
or

: 6
93

60
31

69
20

 - 
LU

IS
 C

AR
LO

S 
C

R
EM

A

Em
: 0

4/
08

/2
01

9 
- 2

3:
20

:2
5



Supremo Tribunal Federal
URGENTEURGENT

URGENTE

Ofício eletrônico nº 8914/2019
Brasília, 1 de agosto de 2019.

 
A Sua Excelência a Senhora
RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE
Procuradora-Geral da República 

Medida Cautelar na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 605

REQTE.(S) : PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA 
ADV.(A/S) : WALBER DE MOURA AGRA (00757/PE, 83264/PR) E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

(Controle Concentrado e Reclamações)

Senhora Procuradora-Geral da República,
 
Comunico-lhe  os  termos  do(a)  despacho/decisão  proferido(a)  nos  autos  em 

epígrafe, cuja cópia segue anexa. 

Atenciosamente, 
 

 

Ministro Luiz Fux

Relator
Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código C41A-A401-8606-477C e senha F010-118A-D689-792F
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

N.º 425/2019– SFCONST/PGR
PGR-MANIFESTAÇÃO-221561/2019

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 605/DF
RELATOR: Ministro Luiz Fux

REQUERENTE: Partido Democrático Trabalhista

INTERESSADO: Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública 

Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, 

A Procuradora-Geral da República manifesta ciência da decisão de 1.º de agosto

de 2019.

Brasília, 2 de agosto de 2019.

Raquel Elias Ferreira Dodge
Procuradora-Geral da República

Gabinete da Procuradora-Geral da República

Brasília/DF
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